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SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

DIVISÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE MAIO DE 1992.

O CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL-DAP/SEA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 99,

inciso V, do Regimento da Secretaria de Adminis -

tração aprovado pelo Decreto 2978, de 14 de agos-

to de 1.975,

R E S O L V E :

l - Averbar o tempo de serviço prestado pelo fun-

cionário adiante indicado, ao órgjo a seguir mencionado:

PROCESSO : 030.005769/92

NOME: HERBERT CASTELO BRANCO UCHOA; mat . 2.065-6, Subprocurador Geral.

AVERBA: 28 dias prestados 3 Prefeitura Municipal de Buri t i dos Lopes, no período

de 02.01.62 a 29.01.62, contados somente para aposentadoria.

C O N I S S Ã O D E A V A L I A Ç Ã O

CRIADA P E I O DECRETO NB 13.818/92

Sanhor S e c r e t á r i o :

PI fail, earn os i n t e r e s s a d o s dos p r o c o o s n s a b a i x o r a -

lac ionados, te rem seu p r o v e n t o s a j us tados ao ca rgo de Inspetor de

Obra , da C a r r e i r a do F i s c a l i z a ç ã o n I n s p e ç ã o , c r i ado pel a Lei 220

de 0 9 . 0 1 . 9 2 .

P R O C E S S O NP

030.001 .

030.001.

030.OD1 .

030.001'.

D30.001 .

030.001 .

030.001 .

030.001 .

030.002.

030.000

319/92

o 7 c, / 9 -i
309/92

.612/92

.4/1/1/92

.599/92

.836/92

.409/92

.149/92

.845/92

INTERESSADOS

INÁCIO DE L i PIA F E R R E l RA

A R I D C S si LUA LnMPur.
PAOLO JAN01 BORGES

M I L T O N P E R N A M B U C O DA ROLHA

S I L V I O CARLOS P 1 H E N I A J A O O A R I H E

J Q S É C R E S C Ê N C I O P A R I 5 I

JOSÉ L I N C O L N DE LARA

V A L E R I A N O CEOTTO

JOSÉ CARLOS DE GODDY.

V A t K I R I A SANTOS P A L M A N O

Examinados os processos acima, constatou esta Co-

missão, que os ex-servidores, na data de suas respectivas aposen-

tadorias não se encontravam rio exercício de atividades de fisca-

lização e inspeção, nos órgãos previstos na legislação que regu-

lamenta a matéria ein comente.

Diante do acima exposto sugerimos a V u

ria, o indeferimento dos mesmo"?1-^or não atenderem ao d

art. 4S, da Lei nS 228, de 09.01.92 e art. 'l°-, do decr
\

de 05.03.92. ,̂, \ /

Brasília,

i s a Sonho-

pos to • no

Fl tANCIGCQ DE A S S I S

H e m b r Q

PROCESSOS.

030.001.319/92

030.001.976/92

030.001.389/92

030.001.612/92

030.001.444/92

030.001.599/92

03(1.001 .B36/9?

030.001.409/92

030.002.149/92

0311. 000. 845/92

ILAIFi ANTOMia tUHE>.'ERD

Membro

-LNLEB,E.SS,ADUS.
IN Á C I O DE LIPIA F E R R E I R A

AH1DES S I L V A CAP1POS

PSOLO JANOT BORGES

PULTON P E R N A M B U C O DA ROCHA

S I L V I O C A R L O S P I M E N T A J A Q U A R I B E

JOSÉ C R E S C Ê N C I O P A H I S I

.'JOSÉ L I N C O L N DF L A R A

V A L E R I A N O CEOTfO

JOSÉ CARLOS DE GODOY

V A L K I R i n SAN10S P A L H A N O

t).! a c o v d n.

lndi;l'jro por falto de ampciro l e g n l .

,Brasília, ./ de de 1992.

RENATO R I E L L A

iecretáriu d u Administração n Trabalha

COMISSÃO UC AVALIAÇÃO

CRIADA PELO DECRETO Ne 13.818/92

Senhor Secretário:

Pleiteiam os interessados dos processos abaixo re-

lacionados terem seus proventos ajustados ao cargo de Inspetor de

Obras da Carreira Fiscalização e Inspeção:

25/04 a 22/05—Vacinação Nacional contra oSarampo.O DF vacinará
também contra a Meningite. População entre 3 meses a 18 anos.
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PROCESSO N9

030.002. 1U3/92

030.000.832/92

030.001.569/92

030.001 .374/92

030.001 .349/92

030.001 .981/92

030.001 .834/92

030.002.021/92

030.001 .689/92

030.001 .443/92

030.000.634/92

030.001 .449/92

030.001 .470/92

030.001 .434/92

030.001 .371/92

INTERESSADOS

ADEILDO V1EGAS DE LIMA

ALOYSIO DE CARVALHO SILVA

ATAHUALPA SCHMITZ DA S. PREGO

BERNARDO ROSENBERG

BENEDITO GERALDO NEIVA

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING

EDUARDO JOBIM

ELCIO MALACCO

FRANCISCO VALIAS WENCESLAU

JOSÉ EDUARDO PEREIRA

JOSÉ ROBERTO GONÇALVES B. DA SILVA

ODINETE DA SILVEIRA SANT ' ANA

ORESTE BACCARINI

RUBENS JOSÉ DIAS

OTÁVIO RODRIGUES DA COSTA

runiss
CRIADA PELO

Senhor Secretário:

Piei team ITS
rem seus cargn.s i r anspos 1: ns

AU UE num lAcno
OECHEIU NU_ 13.H1B/92

J n |-.i; ressadns ab a i x o relacionados, te-

p;irn n cargo de Incpel.nr do Obras, da
Carreira fiscjliiaçãa e Inspeçan, criada p e l a Loi 22B, de 0'9 de
janeiro Ue 199;':

I'fiUCESSIJ Nf

1 36 .ODIJ . 1 7U/92

134 . 1) 1 1 It . ] ( 1 1 1 / ') 2

135.OOll.U98/92

030.001 .790/92

030 .002 . 1 18/92

I N I EHEIiLiAUU

E L V I R A ROSA DE C A R V A L H O

nun-mil i i i f N A N U i :; ni I : A H V A I mi
A D E N 1 R JOSÉ DE 0. SOOSA

E L I S A YOSHIE OKIDA

D U L C I N É A D A L L A B. FONTANA

Examinadas as peças acostadas aos referidos pro-

cessos, constaLou esta Comissão que os requerentes, na data de

suas respectivas aposentadorias se encontravam no exercício de

atividades de fiscalização e inspeção, nos Órgãos previstos na

legislação que regulamenta a matéria em comento.

Tendo os ex-servidores preechidos todos os requisitos exi-

gidos por lei e aplicando o princípio da isonomia, sugerimos o

deferimento dos processos acima citados.

Como se trata de servidores aposentados há de se

reverem os proventos das aposentadorias através de ato próprio.

Brasília, f.

COEI/HO DE MELLO

PE/E^iDENTE

/Wúj
GERSUNJ;Í.OVIS MALIY

MEMBRO

FRANCISCO DÊ A9SIS ANDRADE

MEMBROx /
N

Defiro o pedido constante dos referidos processos

no sentido de que os interessados tenham ajustados seus proventos

ao cargo de Inspetor de Obras criado pela Lei n^ 228, de 09 de

janeiro de 1992.

Brasília, de de 1992.

RENATO RIELLA

Secretário de Administração e Trabalho

KESJLTBDO 00 PROCESSO SELEIIVO DO CÍRCO DE INSPETOR OE OBRAS

LEI W 228, 09.01.92 - Decreto na 13.818, 05.03.92

INATIVOS

ORDEM

01

02

03

04

05

06

07

06

09

10

11

12

13

14

15

MME

ADEILDO VIEGAS DA SILVA

BERNARDO R05EMEERG

BENEDITO GERALDO NEIVA

CLÁUDIO ROBIRTO D. STARLING

EDUARDO JG3IM

ELCIO MAL.ACCO

ALOISIO CARVALHO SILVA

ATAHUALPA 5. DA SILVA PREGO

ODINETE DA S. SANT 'ANA

OSESTES BACCARINI

X5Í ROBERTO GONÇALVES B. DA SILVA

RUBENS JOSÉ DIAS

JOSÉ EDUARDO PEREIRA

FRANCISCO VALIAS WENCESLAU

OTÁVIO RODRIGUES DA COSTA

MATRÍCULA

06.639-7

13.545-3

06.88É-1

09.080-B

03.856-3

01.911-9

10.058-7

21.598-8

U. 540-7

10.000-5

Oíi. 09 3-2

14.843-1

08.778-5

U. 816-4

07.978-2

CARGO

ANAL. ADM. PUBL. ESP

ANAL. AOM. PUBL. 11

ANAL. AOM. PUBL. 1"

ANAL. ADM. PUBL. ESP

ANAL. ADM. PUBL. ESP

ANAL. ADM. PUBL. ESP

ANAL. AOM. PUBL. ESP

ANAL. AOM. PUBL. i»

ANAL. ADM. PUBL. 1»

ANAL. AOM. PUSL. ESP

ANAL. AOM. PU3L. ESP

ANAL. ADM. PUBL. !•

ANAL. AOM. PUBL. H

ANAL. AOM. PUBL. !•

ANAL. ADM. PUBL. 1»

SITUAÇÃO EM:
31. 1Z.89

APOSENTADO

APOSENTADO

APOSENTADO

OPCO/SOSP

DFOP/RA-I

DF DP /RA- I

APOSENTADO

APOSENTADO

APONSETADA

DLFO/SVO

APOSENTADO

APONSETADO

APOSENTADO

DPCO/SOSP

DPCO/SDU

APOSENTADO

APOSENTADO

APOSENTADO

APOSENTADO

APOSENTADO

APOSENTADO

APOSENTADO

APOSENTADO

APOSENTADA

APOSENTADO

APOSENTADO

APOSENTADO

APOSENTADO

APOSENTADO

APOSENTADO

DATA DA
APOSENTADORIA

20.01.84

20.05.81

06.03.86

18.06.90

31.01.90

04.04.90

08.08.89

30.06.88

11.10.84

30.03.90

31.05.85

10.01.fl4

25.10.84

27.06.90

05.04.91

EXERCÍCIO LOTAÇÃO QUANDO
DA DATA DA APOSENTADORIA

OPCO/SVO

DPCO/SVO

DO/ RA- II

DPCO/SOSP

DFOP/RA-I

DFOP/RA-I

DLFO/SVO

DLFD/SVO

DPCO/SVO

DLFO/SVO

DLFO/SVO

OLFO/SVO

OPCO/SVO

DPCO/SOSP

DPCO/SDU

Brasília, ), l Ce

JLAIR ANTONIO TUCLERO
MEM5RO

Examinados os processos acima, constatou a Comis-
são que os referidos servidores não ocupavam cargos pertencentes

as categorias funcionais de engenheiro ou de arquiteto no Plano

de Classificação de Cargos, de que trata a Lei n° 5.920, de

19/09/73, uma vez que, mesmu após a implantação das Carreiras a

que pertencem, permanecem ocupando cargos denívêl*médi o.

Dessa forma, por não atenderem aos requisitos in-
sertos no artigo 4 Q, de Lei ne 228, de 09 de janeiro de 1992, e

artigo 2=, do Decreto n° 13.818, de 05 de março de 1992, sugeri-

mos a Vossa Excelência o indeferimento dos pedidos constantes dos

processos mencionados por ausência _d_e_amparo legal.

t) rãs íJ i u,

ILA IR f lNTOÍ ÍK I TUHELERO
n B n b r

Oe acordo.

Indefiro por falta de amparo legal.

Brasília, )\ de >-Û _ o*-*, u A de 1902

fVJ^n i F I i n
„ ( S e c r e t á r i o de fldminis trai, im u Iralialho

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

CRIADA PELO DECRETO N9 13.818/92

Senhor Secretária:

Pleiteiam os interessados dos processos abaixo re-

lacionados, terem seus cargos transpostos para o Cargo de Inspe-

tor de Obras, criado pula Lei ,.« 228 de 9/1/92.

PROCESSO Ne

030.002.123/92

030.002.120/92

030.002.122/92

030.001.839/92

INTERESSADO

CARLOS ALBERTO TINOCO MARQUES

AFONSO HENRIQUES DE ALMEIDA

GILBERTO NEVES BAETA

ADALUCIA TIBURTINO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E
COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL
Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ

Kedavão e Administração
Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Kedacao direto 225-7X03 HABX 225-6830 Ramal 312 e

225-7055 Ramal 137

KXKMPLAK AVU.SO:

ASSINATURAS:

PORTE E(T:

I)()I)F: Cr$ 700,00

I)()I)F: Cr$ 43.200.00

IM)I)F: Cr$ 25.200,00

SI PLEMENTO:Cr$ 900,00

SUPLEMENTO: Cr» 27.475,20
SI PLEMENTO: Cr$ 11.448,00
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U30.002. 1 19/92

030.002.196/92

133.000.084/92

030.000.844/92

030.002.178/92

030.001.791/92

RONILDO DIVINO DE MENEZES

PAULO ROGÉRIO DE PAIVA FONSECA

THAIS WALDOW DE SOUZA BARROS

JOEL ANTONIO AYRES DA SILVA

DENISE TELLES DE MENEZES

LEONARDO DECINA LATERZA

Examinadas as peças acostadas aos autos constatou

esta Comissão, que os requerentes não preenchem os requisitos

mencionados no Art. 42 da Lei nS 228 de 9/1/92 e Art. 22 do De-

creto ne 13.818 de 5/3/92.

Brasília,

JR COELHO DE MELLO

PRfawENTE

de

FRANCISCO DE ̂ SSIS ANDRADE

MEMBRO :

l -IV
GERSON CUOVlS MALTY ILAIR ANtOJÍlO 1UMELERO

MEMBRO

De acordo.

Indefiro por falta de amparo legal.

Brasília, °l de de 1992.

RENATO RIELLA

Secretário de Administração e Trabalho
CA/006 I'.ODOnis. 100*1 -IW.al

COMISSÃO DE AUALIAÇÃO

CRIADA PELO DECRETO N° 13.B1B/92]

SECRETARIA EDE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

PROCESSO NS : 136.ODD.106/92

INTE R E S S A D O : G E R A L D O CI.EMENTINO DO N A S C I M E N T O

ASSUNTO : T ran;;posição de Cargn
i

Senhnr Secretário:

IIERAI.DO C L E M E N T I N q Dl] N A S C I M E N T O requor sua trans-

posição para u cargo d n liuspetor d u U l) rãs, criado pó l a l u i n e

228, de 9 de janeiro de 1992, alegando exercer atividades especí-

ficas de fiscalização desde 1985.

O peticionário ocupa tão-somente cargo em comissão

no Distrito Federal, não atendendo, portanto, aos requisitos a

que aludem o art. 4 s1 da Lei nB 228, de 9 de janeiro de 1992 s 20,

do- Decreto n5 13.818, de S de março de 1992, razão por que opina-

mos pelo indeferimento da pretensão, por carecer a mesma de ampa-

ro legal .

Brasília ,

IERSON; CLQJ/ÍS M A L T Y
MEMBRO

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE

ILAIR ANKMÍH TÚMELERO

De a c: o r d n.

Indefiro por falta de amparo legal.

Brasília, de ")iN''i V. de 1992.

RENATO RIELLA

Secretário de Administração 15 l rã h ai h o

i:itnisr,AU DF A U A I inu.Sn
URIADA PELU DECREIU NS 13.810/92

SECRETARIA EE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

PROCESSO N° : 030.1102.062/92

INTERESSADO : MARISA ISA1AS ROCHA

ASSUNTO : Transposição de Cargo

Senhor Secretário:

HARISA ISAIAS ROCHA requer sua transposição para o

cargo de Inspetor de Obras, criado pela tei nQ 228, dej 9 dn jn-

nsiro de 1992, alegando exercer atiuidades específicas de fisca-

lização desde 1985.

A peticionária ocupa tão-somente cargo em comissão

no Distrito Federal, não atendendo, portanto, aos requisitos a

que aludam o art. 4'! da tei nS 228, de 9 de Janeiro de 1992 e 25,

do Decreto n5 13.818, de 5 de março de 1992, razão por que opina-

mos pelo indeferimento da pretensão, por carecer a mesma de ampa-

ro legal.

Brasília , r \

rf-t

COELHO DE HELLO

PREÍSllDENTE.

de 1992.

GER

FRANCISCO DF ASSIS ANDRADE

MEMBRO '

CIEPIBRO

1LA1R A N I U N Í U \UntLEIIU

De acordo.

Indefiro por falta de amparo legal.

Brasília, A^ de Ovv r/..̂ ; de 1992.

IV c/c
RENATO RIELLA

Secretário de Administração e Trabalho

COMISSÃO DE AVALIAÇRO

CRIADA PELO DECRETO NB 13.818/92

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

Senhor Secretário:

Pleiteiam os interessados abaixo relacionados te-

rem seus proventos ajustados ao cargo de Inspetor de Obras da

Carreira Fiscalização e Inspeção, criado pela Lei n9 228 de
9/1/92:

PROCESSO NS INTERESSADO

030.001.859/92

030.002.177/92

030.001.974/92

STÊNIO DE ARAÚJO BASTOS

FRANCISCO PORTO DE ARAÚJO

MANOEL MARQUES DA CRUZ

Examinados os processos acima, constatou esta Co-

missão, que os ex-servidores não ocupavam cargos pertencentes as

categorias funcionais de engenheiro ou de arquiteto, no Plano de

Classificação de Cargos, que trata a Lei ns 5.920, de 19/9/73,

mas sim a categoria de engenheiro agrónomo.

Diante do acima exposto, sugerimos o indeferimento

por não atenderem os mesmos o disposto no Art. 49 da Lei n° 228

de 9/1/92 e Art. 2= do Decreto ns 13.818 de 5/3/92.

Brasília, Ji \ de . &LA de 1992
"

K COELHO DE MELLO

PR83IDENTE

r^J ,

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE

MEMBRO

GERSON CLO V IS. MALTY

—ÍÍMÉMBRO

ILAIR

De acordo.

Indefiro, por falta de amparo legal.

Brasília, i- H de o de 1992.

RENATO RIELLA

Secretário de Administração e Trabalho
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PROCESSO NB

INTERESSADO

ASSUNTO

COniSSÃO DE A V A L I A Ç Ã O

CRIADA PELO DECRETO NB 13.818/92
SECRETARIA EB ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

: 030.001.388/92

: R O O S E V E L T NADER

: Transposição de Cargo

Senhor Secretário:

Pleiteia o interessado através do presente proces-

so, Ler suus pruuentcjs ajustado ao cargo dG InsptiLur de Obras,

da Carreira Fiscalização e Inspeção, criaáj& pela Lei n B 228, de

9/1/92.

Examinado o processo, constatou esta Comissão que

o ex-servidor na data de sua aposentadoria não se encontrava no

exercício de atividede de fiscalização e inspeção, nos órgãos

previstos na legislação que> regulamenta a matéria em comento, bem

como não ocupava as categorias funcionais de engenheiro ou arqui-

teto, no l3lano de Classificação de Cargos que trata a Lei n s

5.920, de 19/9/73.

Diante do exposto, sugerimos a Vossa Excelência, o

indeferimento com base no Art. 4S da Lei nS 228 de 9/1/92 e Art.

2õ do Decreto nS 13.818 de 5/3/92..

Brasília,

ÍR COELHO DE HELLO

PRIBSIDENTE

PIALTY

De acordo.

de 1992.

RANC/ISCO DE ASSIS ANDRADE

GEbSDN tLOyiS

V "MEMBRO

I L A I R ANTONID\rUr!IELERO

Indefiro por falta de amparo legal.

Brasília, \^\ de de 1992.

R E N A T O R I E L L A

Secretário de Administração e Trabalho
DF/SCDA/006 1.000 Bl.i. - 100x1 - 10/90

COMISSÃO DE A V A L I A Ç Ã O

C R I A D A PELO DECRETO N9 13.818/92
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

PROCESSO NB ; 030.002.638/92

INTERESSADO : NANCY SANTOS DE ANDRADE

ASSUNTO : Transposição de Cargo

Senhor Secretário:

'NANCY SANTOS DE ANDRADE, pensionista do ex-servi-

dor ROBERTO DAMASCENO BITTENCOURT, matrícula nS 21 .976 , piei teia

ter sua pensão ajustada ao cargo de Inspetor de Obras, da Carrei-

ra Fiscalização e Inspeção, criado pela Lei nB 228 de 9/1/92.

Examinado o processo pela Comissão, constatou-se

que o ex-servidor quando faleceu não se encontrava exercendo ati-

vidades de fiscalização, uma vez que estava lotado no Departamen-

to de Arquitetura e Urbanismo da ex-Secretaria de Viação e Obras.

Diante do acima exposto e considerando que o órgão

não está relacionado dentre aqueles a que se refere o Art. 48 da

Lei n8 228 de 9/1/92 e Art. 2B do Decreto nB 13.818 de 5/3/92,

sugerimos o indeferimento, por falta de amparo legal.

Brasil ia,

1 cJIHLJ c) 1 U

d G "?~y^ \

'iFRANCIS

j, e y d J. .

ViC:o DE ASSIS
nEÇIBRo' í

de 1992.

,
ANDRADE

l

\
flAL'TY I L A I R ANTOÍHl)\TUr1ELERO

nEHBROV

De acordo.

Indefiro por falta de amparo legal.

Brasília, J- t de de 1992.

PROCESSO No

INTERESSADO

ASSUNTO

ENATO RIEL'LA

Secretário de Administração e Trabalho

COniSSÃO DE A V A L I A Ç Ã O

CRIADA PELO DECRETO NS 13.818/92
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

030.002.124/92

DONALDO SOARES DE O L I V E I R A

Transposição de Cargo

Senhor Secretário:

Através do presente processo DONALDO SOARES DE

O L I V E I R A , aposentado no cargo de Analista de Administração Públi-

ca, m a t r í c u l a ,,° HJ.S1U-X, pl oi t oi a n revisão do í!l!Us proventos

para ajustá-los ao Cargo de Inspetor de Obras da Carreira Fisca-

lização e Inspeção, do Distrito Federal.

Examinado o processo constatou esta Comissão que o

requerente exercia atividade na ex-Secretaria de Serviços Públi-

cos até a data de sua aposentadoria, em 31/01/90, portanto, o re-

querente não se encontrava exercendo atividades de fiscalização e

inspeção nos Srgãos previstos na legislação que regulamenta o as-
sunto em comento.

Diante do acima exposto, sugerimos a Vossa Exce-

lência, o indeferimento com base no Art. 4a da Lei nB 228, de

9/01/92 e Art. 2° do Decreto n8 13.*818, de 5/3/92.

Brasília,

coELlu DC nEtTu
'/ í RESJ l iENTE

fuAÍA
GERSON^ WWlJS HALTY

HfiMBRO

isUu DL ASS-I:; ANDRADE

I L A I R ANTDNKKJUMELERO

MEMBRfc

iJME

De acordo.

Indefiro por falta de amparo legal.

Brasília,' Jr l d de 1992.

PROCESSO NS

INTERESSADO

ASSUNTO

R E N A T O R I E L L A 1

Secretário de Administração e Trabalho

COMISSÃO DE A V A L I A Ç Ã O

CRIADA PELO DECRETO NB 13.818/92

134 .000.158/92

LÉLIA DE ALMADA HORTA MADSEN

Transposição de Cargo

Senhor Secretário:

LÉ L I A DE ALMA D A HORTA MADSEN requer sua transposi-

ção para o cargo de Inspetor de Obras, criado pela Lei nS 228, de

9 de janeiro de 1992, alegando exercer atividades específicas
fiscalização dosde 1985.

de

A peticionária ocupa tão-somente cargo em comissão

no Distrito Federal, não atendendo, portanto, aos requisitos a

que aludem o art. 4B da Lei nS 228, de 9 de janeiro de 1992 e 2B,

do Decreto nB 13.818, de 5 de março de 1992, razão por que opina-
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mós pelo indeferimento da pretensão, por carecer a mesma de ampa-
ro legal.

Brasil ia

R COBLHO DE HELLO

PRESIDENTE

,ucr tc\ "
G^RSON_J1U3ÍIS P1ALTY

MEMBRO "

De acordo.

Indefiro por falta de amparo legal

Brasília, de TV\. de 1992.

RENATO R I E L L A '

Secretário de Administração e Trabalho

PROCESSO NO : 030.001.:
INTERESSADO : NAURO JORGE ESTEVES
ASSUNTO : Transposição de cargo

Senhor Secretário:

Pleitea o Arq. NAURO JORGE ESTEVES, a transposição
para o cargo de Inspetor de Obras, criado pela Lei nB 228 de
9/1/92.

O servidor estava lotado na Coordeanção de Arqui-
tetura e Urbanismo, atual Departamento de Urbanismo da Sec. de
Obras e Serviços Públicos, quando pediu demissão do quadro de
pessoal do Distrito Federal em 1971.

Em 24 de janeiro de 1992 o servidor foi readimiti-
do, conforme decisão da Comissão Geral de Anistia, constante do
processo na 030.011.441/88 e Decreto de 23 de janerio de 1992,
•"publicado no DODF na 017 de 24/1/92.

Considerando que o servidor não estava em exercí-
cio de atividades nos órgãos constantes do Art. 4a da Lei 228 de
9/1/92 e Art. 2a do Decreto nB 13818 de 5/03/92, quando do pedido
de demissão, sugerimos o indeferimento do pleito.

ARTHLIR COELHO DE MELLO

/ / Presidente

GERSON CLOVIS MALTY

MEMBRO

Brasília,

A Comissão

.FRANCISCO DE
! MEMBRO'

e 1992.

SS1S ANDRADE

ILAIR ANTONIONTUMELERO

MEMBRO

De acordo.
Indefiro por falta de amparo legal.

Brasília, de 1992.

RENATO RIELLA

Secretário de Administração e Trabalho

COniSSÃO DE A V A L I A Ç Ã O

CRIADfl PELO DECRETO NO 13.818/92

PROCESSO NS : 030.002.173/92

INTERESSADO : LENORA DE CASTRO BARBO

ASSUNTO : Transposição de Cargo

Senhor Secretário:

Alegando exercer, desde 1989, na qualidade de as-

sessora, am unryo comissionado, atiuidados de fiscalização e ins-

peção de obras, LENORA DE CASTRO BARBO, manifesta sua opção pelo
cargo de Inspelar de Obras.

A interessada veio a adquirir, em 5/04/91, vínculo
permanente com a Fundação Educacional do Distrito Federal, onde
ocupa o carqu de nível médio de lécnico de Assistência à Educa-
ção .

O fato de possuir habilitação de nível superior e
ocupar cargo comissionado, ainda que em atividades de fiscaliza-

ção, não a habilita i opção pleiteada, uma vez que não preenche a

mesma os requisitos mencionados no art. 49, da Lei nQ 228, de

9/01/92 e no art. 28 da Decreto n8*13.818, de 5/03/92.

pretensão.
Pnlas rnzõos expostnr,, somos pnr quo :;u i n d u f i i n a

Brasília, J\ dB o-vxiXXo .! dp 1992.

COELHO DE HELLO
P R F S I D E N I E

' il' - U •1 tvt, \
G E R S Q N ' C L O V I S I - IALTY

HErlBRO

/-K ; V\( , I1/r

F R A N C I S C O DE ASSIS A N D R A D E
VJ

ILAIR ANTON.IO igriELERo

De acordo.

Indefiro por falta de amparo legal.

lclBrasília, i de ^v\ U-V'. ,

'
de 1992.

R E N A T O R I E L L A
Snnrntário tin A i l m i n i r, t. r ;iç.:in c Irnlmlho

COniSSÃO DE A V A L I A Ç Ã O

CRIADA PELO DECRETO NB 13.818/92
SBCRBTARIA DE ADMINISTRAÇÃO B TRABALHO

PROCESSO N9; 132.000.25/1/92
INTERESSADO: PAOU) UILSON PERES
ASSUNTO : Transposição de Cargo

Senhor Secretário:

Através do presente processo PAUtO UILSON PERES,
matricula nP 18.570-0, solicita a sua transposiçfm para o cargo

de Inspetor de Obras da Carreira fiscalização e Inspeção.

Analisado o processo, constatou a Comissão que o
servidor não ocupava Cargo pertencente às categorias funcionais
áe Engenheiro ou Arquiteto, no Plano de Classificação de Cargos
de que trata a Lei n° 5.920, da 19 rio ootomhro rio 1173.

Uessa fornia, por niio atendor aos rui|uisitos inse-
ridos no Art. 45, da Lei n9 228 de 09 de janeiro de 1992 e Ar t .

20 do Decreto nS 13.818, de 05 de março de 1992, sugerimos a Vos-

sa Excelência o indeferimento do pleito ppr fnlta ile amparo le-
gal.

A consideração de V»ssa Excelência.

y^
AR/TNOR COELHO DE P1ELLO

/ P R E S I D E N T E

GERSON CLOVIS R A L I Y

NENBRO

Brasilia, )M de de 1,992.

F R A N C I S C O DE A S S I S , A N D R A D E

c:
ILAIR ANIUNÍU.^KUnL*LEKU

n F. nu R o y

D e acordo.

Indefiro por falta de amparo legal.

Brasília, „( I de de 1992.

IVvyt
R E N A I O R I E L L A

Secretário de Administração R Irahalho
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SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 260, DE 20 DE MAIO DE 1992
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, em exercício, no

uso das atribuições que lhe 'confere o art.5° do Decreto n° 13.937 de 08 de maio
de 1992,

RESOLVE:
-T — Alterar o Anexo IV do Decreto n° 13.937, de 08 de maio de 1992, me-

diante suplementação de Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) na co-
ta destinada à Secretaria de Educação, no mês de maio.

II — A alteração de que trata o item anterior reduz, em igual valor e no
mesmo mês, cota destinada à Fundação Educacional do Distrito Federal, no
Anexo IV.

III — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 20 de maio de 1992.
LYTHA SPÍNDOLA SILVA

PORTARIA N° 261, DE 20 DE MAIO DE 1992
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, em exercício, no

uso das atribuições que Ihe'confere o art. 5° do Decreto n° 13.937, de 08 de maio
de 1992,

RESOLVE:
Ií— Alterar o Anexo IV' do Decreto n° 13.937, de 08 de maio de 1992, me-

diante suplementação nas cotas destinadas à Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal, sendo Cr$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de cruzeiros) no
mês de maio e Cr$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de cruzeiros) no
mês de junho.

II — A alteração de que trata o item anterior reduz, em iguais valores e nos
mesmos meses, cotas destinadas à Fundação Zoobotânica do Distrito Federal,
no Anexo II.

III — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de maio de 1992.

LYTHA SPÍNDOLA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE MAIO DE 1992

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições regimentais.que lhe foram
delegadas pelo item l, alínea "g", da Portaria n° 003/85-SEG, de 14 de feverei-
ro de 1985, com a nova redação dada pela Portaria n° 006/85-SEG, de 12 de ju-
lho de 1989,

RESOLVE:

Mandar Cessar o pagamento de Gratificação pelo Encargo em Gabinete,
concedido ao servidor FRANCISCO JOVEM PESSOA, matrícula n° 15.343-5,
no Cargo de Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão VI, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, pelo Encargo de Auxiliar, por motivo de
aposentadoria, a partir de 20 de abril de 1992.

Brasília, 20 de maio de 1992

LYTHA SPÍNDOLA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE MAIO DE 1992

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais que lhe foram dele-
gadas pelo item l, alínea "g", da Portaria n° 003/85-SEG, de 14 de fevereiro de
1985, com a nova redação dada pela Portaria n° 006/89-SEG, de 12 de julho de
1989,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do artigo 3° do Decreto n° 3.466, de 17 de dezem-
bro de 1976, Gratificação pelo Encargo em Gabinete a servidora REGINA LÚ-
CIA DE LUCENA SILVA, Auxiliar de Administração Pública, Classe Única,
Padrão VI, matrícula n° 31.801-9, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
pelo Encargo de Auxiliar.

Brasília-DF, de 20 de maio de 1992

LYTHA SPÍNDOLA SILVA

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA DE 12 DE MAIO DE 1992
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada
pelo artigo 1°, item I, alínea "a',' do Decreto n° 7.321,de 22 de dezembro de
1982, alterado pelo Decreto n° S.lOO^e 1° de agosto de 1984,

KKKOLVE:
EXONERAR, por ter sido nomeado para outro cargo, PEDRO EDUARDO

DA LUZ, matrícula n° 08.372-0, Inspetor de Saúde, 1a Classe, Padrão III, Refe-
rência 06H, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, do Cargo de Assistente
do Serviço de Instrução Processual, Código DFA-2, do Departamento de Fiscali-
zação de Saúde, a partir de 15-05-92.

JOFRAN FREJAT

PORTARIA DE 12 DE MAIO DE 1992
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada
pelo artigo 1°, item I, alínea "a", do Decreto n° 7.321,de 22 de dezembro de
1982, alterado pelo Decreto n° 8.100,de 1° de agosto de 1984,

RESOLVE:
NOMEAR EDILENE BORGES ALVES, matrícula n° 30.450-6, Técnico de

Administração Pública, 2a Classe, Padrão 10B, do Quadro de Pessoal do Distri-
to Federal, para exercer o Cargo de Assistente do Serviço de Instrução Proces-
sual, Código DFA-02, do Departamento de Fiscalização de Saúde, a partir de
15-05-92.

JOFRAN FREJAT
(Republicado por haver saído com incorreçáo do original no DODF n° 098,de
19.05.92, pág. 19)

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 19 DE MAIO DE 1992
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE-

RAL, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:
1. Designar ARNALDO FERREIRA, matrícula n° 106.060-1, Assistente

Superior de Saúde, lotado na Auditoria/FHDF, Membro da Comissão de Sindi-
cância de que trata a Instrução de 08 de abril de 1992, publicada no DODF de
14/04/92 - Processo n° 61.004.933/89, em substituição a servidora HELOÍSA
PEREGRINO DA SILVA, matrícula n° 127.972-06, Assistente Superior de
Saúde.

2. Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos.
Brasília, 19 de maio de 1992

JOFRAN FREJAT

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS
SAMAMBAIA

•ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE MAIO DE 1992
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA, no uso das atribui-

ções que lhe confere o inciso IV, artigo 29 do Regimento.aprovado pelo Decreto
n° 12.540, de 30 de julho de 1990 e delegação de competência conforme Ordem
de Serviço de 01 de agosto de 1990,

RESOLVE:
EXONERAR, por ter sido nomeado para outro cargo, NORBERTO MAN-

ZELA DE SOUZA, Técnico de Administração Pública, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, matrícula n° 30.485-9, do Cargo em Comissão de Chefe da Se-
ção de Cadastro/DLO, Símbolo DFG-02, da Administração Regional de Samam-
baia, a partir da data de publicação.

NOMEAR NORBERTO MANZELA DE SOUZA, Técnico de Administra-
ção Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, matrícula n° 30.485-9,
para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Conservação de Logra-
douros Públicos/DOP, Símbolo DFG-02, da Administração Regional de Samam-
baia, a partir da data de publicação.

EXONERAR IRINEU DE OLIVEIRA, Técnico de Administração Pública,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, matrícula n° 33.183-X, do Cargo em
Comissão de Chefe da Seção de Conservação de Logradouros Públicos/DOP,
Símbolo DFG-02, da Administração Regional de Samambaia, a partir da data
de publicação.

Samambaia-DF, 18 de maio de 1992

VALFREDO PERFEITO
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GAMA
ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE MAIO DE 1992

0 ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso das atribuições que
lhe confere o item IV do artigo 21 do Regimento aprovado pelo Decreto n° 2.284(

de 12.06.76,
RESOLVE:
DESIGNAR o Diretor da Divisão de Obras da Administração Regional do

Gama para substituir o Assistente da Divisão de Obras ÉZIO EVELCIONI
CASTRO PANISI para executor do Convénio n° 003/91 firmado entre o GDF e
a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, objetivando a execução
dos serviços de Conservação de Áreas Urbanizadas e Ajardinadas em 2.2 —
Fornecimento de Massa; 2.3 — Conservação e Recuperação de Pavimentação de
Vias Públicas; 2.4 — Conservação e Recuperação de Áreas Ajardinadas e Arbo-
rizadas; 2.5 — Recuperação de Calçadas e Meios-Fios: 2.6 — Recuperação, De-
sobstrução e Limpeza de Bocas de Lobo e Galerias de Águas Pluviais; 2.11 -
Máquinas, Equipamentos e Transportes, a partir de 28 de maio de 1992.

1 — Ao Executor do Convénio caberá a observância do Decreto n° 13.708, de
30 de dezembro de 1991, que aprova as normas de execução orçamentaria e fi-
nanceira do Distrito Federal.

CÉSAR TRAJANO DE LACERDA

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DER -DF

INSTRUÇÃO DE 20 DE MAIO DE 1992
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o item
VI do artigo 44 do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3.078, de 03 de dezem-
bro de 1975,

RESOLVE:
NOMEAR JOSÉ VICENTE FILHO, matrícula n° 91.045, Técnico de Ativi-

dades Rodoviárias, do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal, para substituir JOSÉ ALPIANO PERERIA, Chefe
da Seção de Conservação do Primeiro Distrito Rodoviário, matrícula n° 90.209,
Símbolo DFG-02, no período de 01.06 a 30.06.92, por motivo de férias regula-
mentares do titular.

Brasília, 20 de maio de 1992.

SÉRGIO LOPES GUIMARÃES

SECRETARIA DE AGRICULTURA

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
PROCESSO N°: 00073.002095/92
INTERESSADOS: RAUL GONZALES ACOSTA e SOLANGE MARIA BE-
RALDO RIBEIRO
ASSUNTO: Concessão de Diárias

Autorizo a concessão de 08 (oito) diárias para cada um dos servidores acima
relacionados, quando se deslocarão para o Estado do Rio de Janeiro, cidade do
Rio de Janeiro, para participaçãojno Fórum Global, sobre Meio Ambiente e De-
senvolvimento, no período de 01.06.92 a 08.06.92.

Brasília-DF, 19 de maio de 1992.

NURI ANDRAUS GASSANI
Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

PORTARIA DE 19 DE MAIO DE 1992

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 1°, item III, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de
dezembro de 1982 e o que consta do resultado final do Concurso Público, con-
forme Edital n° 014/91-IDR, publicado no "Diário Oficial do Distrito Federal"
n° 017, de 24 de janeiro de 1991,

RESOLVE:

Nomear para o cargo de Agente Penitenciário, 2a Classe, Padrão I, da Car-
reira Policial Civil, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, ELIANÀ MA-
RIA ALVES, classificada em 51° lugar.

Brasília, 19 de maio de 1992

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

PORTARIA DE 19 DE MAIO DE 1992

0 SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 1°, item III, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de
dezembro de 1982, e o que consta do resultado final do Concurso Público, con-
forme Edital n° 098/91-IDR, publicado no "Diário Oficial do Distrito Federal"
n° 108, de 06 de junho de 1991 e o constante do Ofício DJ-SEREX/ n°
1646/92-TJ, de 18 de maio de 1992,

RESOLVE:

1 — Nomear para o cargo de Agente de Polícia, 2a Classe, Padrão I, da Car-
reira Policial Civil, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, por força de deci-
são judicial, DENISE PENICHE YOKOY PORTELA, classificada em 194°
lugar.

II — Os efeitos funcionais desta Portaria retroagirão ali de junho de 1991,
não fazendo jus a vencimentos atrasados ou eventuais diferenças destes.

Brasília, 19 de maio de 1992

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

PORTARIA DE 19 DE MAIO DE 1992

0 SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 1°, item III, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de
dezembro de 1982 e o que consta do resultado final do Concurso Público, con-
forme Edital n° 098/91-IDR, publicado no "Diário Oficial do Distrito Federal"
n° 108, de 06 de junho de 1991 e o constante do Ofício DJ-SEREX/ n°
1578/92-TJ, de 14 de maio de 1992,

RESOLVE:

1 — Nomear para o cargo de Agente de Polícia, 2a Classe, Padrão I, da Car-
reira Policial Civil, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, por força de deci-
são judicial, FERNANDA FARIAS CASTRO DE ARAÚJO, classificada em
261° lugar.

II — Os efeitos funcionais desta Portaria retroagirão a 11 de junho de 1991,
não fazendo jus a vencimentos atrasados ou eventuais diferenças destes.

Brasília, 19 de maio de 1992

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE MAIO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985 e o constante do Pro-
cesso n° 050.000.284/92,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 01 de janeiro de 1991, nos termos dos artigos 215,
217, item I, alínea "a" e item II, alínea "a" e 224 da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, pensão especial vitalícia, a ANTONIA FERNANDES PAIVA
SILVA, viúva, e temporária a GRACIELE FERNANDES RODRIGUES, WAL-
LACE FERNANDES RODRIGUES e FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
JÚNIOR, filhos do ex-servidor FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, Agente
Penitenciário, Classe Especial, Padrão I, matrícula n° 19.740-8, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, falecido em 20 de janeiro de 1988, da Indenização
de Habilitação Policial Civil, nos termos do artigo 8°, item II, do Decreto-lei n°
2.266, de 12 de março de 1985. e da Gratificação por Operações Especiais, nos
termos do artigo 15 da Lei n° 8.162, de 08 de janeiro de 1991.

Brasília, 18 de maio de 1992
SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

(Republicado por haver saído com incorreção do original, publicado no Suple-
mento ao DODF n° 098, de 19.05.92)
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ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE MAIO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985 e o constante do Pro-
cesso n° 050.000.312/92,

RESOLVE:
CONCEDER, a partir de 01 de janeiro de 1991, nos termos dos artigos 215,

217, item I, alínea "a" e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pen-
são especial vitalícia, a IRACI DA SILVA SOARES , viúva do ex-
servidor WALDI FREIRE SOARES, Agente de Polícia, Classe Especial, Pa-
drão m, matrícula n° 20.550-5, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, fale-
cido em 18 de maio de 1987, da Indenização de Habilitação Policial Civil, nos
termos do artigo 8°, item I, do Decreto-lei n° 2.266, de 12 de março de 1985. e
da Gratificação por Operações Especiais, nos termos do artigo 15 da Lei n°
8.162, de 08 de janeiro de 1991.

Brasília, 18 de maio de 1992
SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

(Republicado por haver saído com incorreção do original, no Suplemento »
DODF n° 098, de 19.05.92)

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE MAIO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985 e o constante do Pro-
cesso n° 050.000.890/91,

RESOLVE:
CONCEDER, a partir de 01 de janeiro de 1991, nos termos dos artigos 215,

217, item I, alínea "a" e item II, alínea "a" e 224 da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, pensão especial vitalícia, a EUZI DO CARMO XAVIER SIL-
'VA, viúva, e temporária a DÉBORA XAVIER SILVA e LEANDRO XAVIER
SILVA, filhos do ex-servidor GILBERTO MORAIS DA SILVA, Escrivão de Po-
lícia, Classe Especial, Padrão II, matrícula n° 22.960-1, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, falecido em 01 de dezembro de 1990, da Indenização de Ha-
bilitação Policial Civil, nos termos do artigo 8°, item II, do Decreto-lei n°
2.266, de 12 de março de 1985 e da Gratificação por Operações Especiais, nos
termos do artigo 15 da Lei n° 8.162, de 08 de janeiro de 1991.

Brasília, 18 de maio de 1992
SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

(Republicado por haver saído com incorreção do original no Suplemento ao
DODF n° 098, de 19.05.92)

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE MAIO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985 e o constante do Pro-
cesso n° 050.000.944/91,

RESOLVE:
CONCEDER, a partir de 01 de janeiro de 1991, nos termos dos artigos 215,

217, item I, alínea "a" e item II, alínea "a" e 224 da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, pensão especial vitalícia, a vCAMERINA FRANCIS-
CA DOURADO ALVES, viúva, e temporária a MICHELINE DOURADO AL-
VES e ALESSANDRA DOURADO ALVES, filhas do ex-servidor ANTÓNIO
ALVES DA CONCEIÇÃO, Agente Penitenciário, Classe Especial, Padrão III,
matrícula n° 20-.845-0,do Quadro de Pessoal do Distrito Federal/alecido em 15
de dezembro de 1989, da Indenização de Habilitação Policial Civil, nos termos
do artigo 8°, item H, do Decreto-lei n° 2.266, de 12 de março de 1985 e da Gra-
tificação por Operações Especiais, nos termos do artigo 15 da Lei n° 8.162, de
08 de janeiro de 1991.

Brasília, 18 de maio de 1992
SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

(Republicado por haver saído com incorreção do original no Suplemento ao
DODF n° 098, de 19.05.92)

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE MAIO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985 e o constante do Pro-
cesso n° 050.000.689/92,

RESOLVE:
CONCEDER, a partir de 01 de janeiro de 1991, nos termos dos artigos 215,

217, item I, alínea "a" e 224 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pen-
são especial vitalícia, a ELZIRA MARIA BARBOSA, viúva do ex-
servidor EDVAR CORREIA BARBOSA, Patrulheiro, nível 13-B, matrícula n°
2.095.141, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, falecido em 14 de feverei-
ro de 1969 e da Gratificação por Operações Especiais, nos termos do artigo 15
da Lei n° 8.162, de 08 de janeiro de 1991.

Brasília, 18 de maio de 1992
SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

(Republicado por haver saído com incorreção do originai, no Suplemento ao
DODF n° 098. de 19.05.92)

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE MAIO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985 e o constante do Pro-
cesso n° 050.002.156/91,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 01 de janeiro de 1991, nos termos dos artigos 215,
217, item I, alínea "a" e item II, alínea "a" e 224 da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, pensão especial vitalícia a ROSA MARIA FERREIRA RO-
CHA, viúva e temporária a PRISCILA FERREIRA ROCHA
LAIANE FERREIRA ROCHA * NEUDIMAR FERREIRA ROCHA*
fi hos do ex-servidorRUTEMAR RIBEIRO ROCHA, Agente de Polícia Claat
n !, J TD ?ía£ matrícula n° 19.764-5, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, falecido em 19 de novembro de 1989, da
Indenização de Habilitação Policial Civil, nos termos do artigo 8°, item II, do
Decreto-lei n° 2.266, de 12 de março de 1985 e da Gratificação por Operações
Especiais, nos termos do artigo 15, da Lei n° 8.162, de 08 de janeiro de 1991.

Brasília, 18 de maio de 1992

SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE MAIO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985 e o constante do Pro-
cesso n° 050.000.283/92,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 01 de janeiro de 1991, nos termos dos artigos 215,
217, item I, alínea "a" e item II, alínea "a" e 224 da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, pensão especial vitalícia, a MARIA DAS DORES CONCEI-
ÇÃO MENDONÇA, viúva, e temporária a SEBASTIÃO DA CONCEIÇÃO DE
MENDONÇA, MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO DE MENDONÇA, CÍ-
'CERO DA CONCEIÇÃO DE MENDONÇA e MARIA SIMONE CONCEIÇÃO
DE MENDONÇA, filhos do ex-servidor SEBASTIÃO FREIRE DE MENDON-
ÇA, Agente de Polícia, 1a Classe, Padrão II, matrícula n° 20.606-7, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, falecido em 27 de dezembro de 1985, com as van-
tagens da Gratificação por Operações Especiais, nos termos do artigo 15 da
Lei n° 8.162, de 08 de ianeiro de 1991.

Brasília, 18 de maio de 1992

SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

(Republicado por haver saído com incorreção do original publicado no Suple-
mento ao DODF n° 098, de 19.05.92)

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE MAIO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985 e o constante do Pro-
cesso n° 050.004.351/91,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 01 de janeiro de 1991, nos termos dos artigos 215,
217, item I, alínea "a" e 224 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pen-
são especial vitalícia, a THEREZINHA ALVIM DE CASTRO NEVES, viúva
do ex-servidor EVY APARECIDO NEVES, Agente de Polícia, Classe Especial,
Padrão III, matrícula n° 06.337-1, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, fa-
lecido em 25 de dezembro de 1989, da Indenização de Habilitação Policial Civil,
nos termos do artigo 8°, item II, do Decreto-lei n° 2.266, de 12 de março de
1985 e da Gratificação por Operações Especiais, nos termos do artigo 15 da
Lei n° 8.162, de 08 de janeiro de 1991.

Brasília, 18 de maio de 1992

SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

(Republicado por haver saído com incorreção do original publicado no Suple-
mento ao DODF n° 098, de 19.05.92)
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ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE MAIO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985 e o constante do Pro-
cesso n° 050.002.157/91,

RESOLVE:
CONCEDER, a partir de 01 de janeiro de 1991, nos termos dos artigos 215,

217, item I, alínea "a" e item II, alínea "a" e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, pensão especial vitalícia a MARIA DA CONCEIÇÃO BAR-
BOSA DE MORAIS LIMA, viúva, e temporária a ANDERSON MORAIS DE
LIMA e ARLAN MORAIS DE LIMA, filhos do ex-servidor FRANCISCO SIL-
VA DE LIMA, Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão I, matrícula n°
23.396-X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, falecido em 19 de novem-
bro de 1989, da Indenização de Habilitação Policial Civil, nos termos do artigo
8°, item II, do Decreto-lei n° 2.266, de 12 de março de 1985, e da Gratificação
por Operações Especiais, nos termos do artigo 15 da Lei n° 8.162, de 08 de ja-
neiro de 1991. Brasília, 18 de maio de 1992

SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA
(Republicado por haver saído com incorreçáo do original, no Suplemento ao
OODF n° 098, de 19.05.92)

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE MAIO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985 e o constante do Pro-
cesso n° 050.000.927/91,

RESOLVE:
CONCEDER, a partir de tíl de janeiro de 1991, nos termos dos artigos 215,

217, item I, alínea "a" e 224 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pen-
são especial vitalícia a JAILDA DE SOUSA PEREIRA, viúva do ex-servidor
CARLOS RUBENS LOPES DO NASCIMENTO, Agente de Polícia, 2a Classe,
Padrão IV, matrícula n° 25.518-1, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, fa-
lecido em 19 de maio de 1990, da Indenização de Habilitação Policial Civil, nos
termos do artigo 8°, item I, do Decreto-lei n° 2.266, de 12 de março de 1985 e
da Gratificação por Operações Especiais, nos termos do artigo 15 da Lei n°
8.162, de 08 de janeiro de 1991.

Brasília, 18 de maio de 1992
SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

(Republicado por haver saído com incorreção do original, no Suplemento ao
DQDF n° 098, de 19.05.92)

SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTES E COMUNICAÇÃO

SOCIAL

I N S T R U Ç Ã O D E D E D E l 992

O SECRETARIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTURA E

ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delega

cão de competência que lhe confere a Instrução

n9 01 de 23 de maio de 1991, do Senhor Presiden

te da Fundação Cultural do Distrito Federal, e

Considerando o constante no processo n9

000733/91,
R E S O L V E :

081.

I - Dispensar RAIMUNDA TELES DOURADO, matrícula

n9 811-7, Técnico de Administração Pública, 39 Classe, Padrão V, do

Quadro Suplementar de Pessoal da Fundação Cultural do DF, das atribui

coes de Executora dos Convénios firmados entre a FUNDAÇÃO CULTURAL DO

DISTRITO FEDERAL e as FUNDAÇÕES BRASILEIRA DE TEATRO E UNIVERSIDADE DE

BRASÍLIA, constantes no processo acima mencionado, a partir de 19 de

abril de 1992 .

II - Designar EDUARDO MILLER NETO, matrícula n9
510-X, Técnico de Administração pública, 19 Classe, Padrão III, do Qua

dro de Pessoal da Fundação Cultural do DF, para, na qualidade de Execu

tor e sem prejuízo de suas atribuições normais, acompanhar o cumprimen

to dos referidos Convénios, a partir de 19 de abril de 1992.

DISTRITO FEDERAL, l 992

PROCESSO N°: 030.002892/92
INTERESSADO: Paulo Wilson Guaraciaba
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida

A vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 80 do Decre-
to n° 13.708/91,reconheço a dívida referida no processo no valor de Cr$

2.555.599,71 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e
noventa e nove cruzeiros e setenta e um centavos) a favor de PAULO WILSON
GUARACIABA, correndo a despesa à conta do elemento 319092-Despesas de
Exercícios Anteriores, do orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe o processo à Divisão de Administração Geral, pa-
ra as providências de sua alçada.

Brasília, 15 de maio de 1992.

WELIGTON LUIZ MORAES
Secretário-Adjunto

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF de
15.05.92)

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
ESPORTES E RECREAÇÃO - DEFER

ORDEM DE SERVIÇO 043.DE 18 DE MAIO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPOR-
TES E RECREAÇÃO-DEFER, no uso da competência que lhe é atribuída pelo
artigo 22, inciso XVIII.do Regimento deste Departamento ̂ aprovado pelo Decre-
to n° 7.643,de 18 de agosto de 1983,

RESOLVE:

CONCEDER 05 (cinco) diárias de viagem no valor de Cr$ 109.815,00 (cento
e nove mil, oitocentos e quinze cruzeiros), aos servidores KATIA CRISTINA M.
PASSOS, Diretora da Div. Pesquisa e Capacitação Técnica, matrícula n°
00.459-6, MÁRCIA DE FRANCESCHI NETO, Assessora, matrícula n°
00.460-7 e 05 (cinco) diárias de viagem no valor de Cr$ 91.512,00 (noventa e um
mil, quinhentos e doze cruzeiros) ao servidor MARCELO LITRAN DE AN-
DRADE, Assistente, matrícula n° 00.466-9, os quais se deslocarão desta cidade
com destino à cidade de Campos de Jordão/SP, no período de 20 a 25 de maio, a
fim de participarem do I SIMPÓSIO - "O HOMEM, A SOCIEDADE E O
MOVIMENTO".

Brasília-DF, 18 de maio de 1992.

SÉRGIO LIMA DA GRAÇA

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

ECONÓMICO DO D.F. E
ENTORNO

PORTARIA DE 18 DE MAIO DE 1992

0 SECRETÁRIO-SUBSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMI-
CO DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

1 — Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos traba-
lhos da Comissão, criada através da Portaria de 25 de março de 1992, prorroga-
da pela Portaria de 20 de abril último, com o fim de revisar os processos de reas-
sentamento de pequenas indústrias e oficinas nas Regiões Administrativas do
Distrito Federal.

2 — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVANDRO KALUME PIRES

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO DE PESSOAL

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FÂMlLIA

SERVIDOR: PAULO AUGUSTO PIMENTA FELÍCIO DOS SANTOS
MATRÍCULA N°: 28.556-0
DESPACHO: Concedo o benefício salário-família pela dependente VALÉRIA
CZARNESKI FELÍCIO DOS SANTOS, esposa, conforme certidão apresentada,
a partir de maio de 1992.

Brasília, 18 de maio de 1992.

GIVONILSON DA FÉ SOUZA
Chefe da Seção de Pessoal

DAG-SICT
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CÂMARA LEGISLATIVA

ATO DO PRESIDENTEÍNTE N« M li , DEDE 1992

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução n» 037/91,

R E S O L V E :

NOMEAR ANTONIO RALBINO JÚNIOR para ocupar o cargo em

comissão de Chefe da Seção de Apoio ao Planejamento, FC-3, jun

to à Coordenadoria de Planejamento e Elaboração Orçamentaria.

Brasília, 2o de maio de 199.2.

Deputado SALVIAWO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE DE 1992

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos

Resolução n? 006/91,

R E S O L V E : ^

EXONERAR ANGELA MARIA DE SOUZA do cargo em comissão

de'Coordenador de Orçamento e Finanças, F-S-3, da Direi

Infra-Estrutura, 2* Secretaria..

Brasília, ?-O de maio de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE , DE 1992

O Presidente da Camará Legislativa do Distrilo Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais-, e nos termos da

Resolução n? 037/91,

R E S O L V E :

NOMEAR ANGELA MARIA DE SOUZA para ocupar o cargo em

comissão de Chefe da Divisão de Orçamento, Finanças e Contabi

lidade, CC-2, para prestar serviço na Diretoria de Administra

cão e Finanças, 2* Secretaria.

ília, <"Q de maio de 1992.Brasíli

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N' V\*O , DE 1992

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução n« 006/91,

R E S O L V E :

EXONERAR PEDROCY DA SILVA GUEDES do cargo em comis

são de Coordenador de Material e Património, FS-3, da Direto

ria de Infra-Estrutura, 2- Secretaria.

Brasília, 20 de maio de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N« 1W^ , DE 1992

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, no^uso de suas atribuições regimen tais,- e nos termos da
Resolução n? 037/91,

R E S O L V E :

NOMEAR PEDHOCY DA SILVA GUEDES p'ara ocupar o cargo

em comissão de Chefe da Divisão de Material e PatrimÕnio, CC-2,

na Diretoria de Administração e Finanças, 2« Secretaria.

Brasília, ÍO de maio de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE n' 4̂ 8 , de 1992

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Federal

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Reso-
luçao n* 031/91.
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R E S O L V E :

NOMEAR REYNALDO DIAS DE MORAES E SILVA para o Cargo era

Comissão de Assessor Especial, FS-3, na câmara Legislativa do

Distrito Federal.

Brasília, /O de maio de 1992

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* 'Wl f DE 1992

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução n5 006/̂ 1,

R E S O L V E :

EXONERAR EDSON GIL MARQUES DOS. SANTOS do cargo em

comissão de Coordenador de Serviços Gerais, FS-3, da Diretoria

de Infra-Estrutura, 2* Secretaria.

Brasília, LjJ de maio de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* M50 f DE 1992

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentai-s, e nos termos da

Resolução n" 037/91,

R E S O L V E :

NOMEAR EDSON GIL MARQUES DOS SANTOS para ocupar o

cargo em comissão de Chefe da Divisão de Serviços Gerais, CC-2,

na Diretoria de Administração e Finanças, 2* Secretaria.

Brasília, 20 de maio de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N« HlM , DE 1992

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da
Hesolução n« 006/91,

H E S O L V li :

EXONEKAH VALÉRIA ANDRADE MENDONÇA ALMEIDA do cargo em

comissão de Secretário, FB-3, do Gabinete) da Presidência.

Brasília, A) de maio de 19U2.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N * S D Z , DE 1992

O Presidente da câmara Legis la t iva do D i s t r i t o Fede
ral, no uso de suas atr ibuições regimentais , c nos termos da
Resolução n» 037/9] ,

R E S O L V E :

NOMEAR VALÉRIA ANDRADE MENDONÇA ALMEIDA para ocupar o

cargo em comissão de Secretário, FC-1, no Gabinete da Presiden

cia.
^

Brasília, 2,0 de maio de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* 1̂ 3 , DE 1992

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais", e nos termos da

Resolução n"- 013/91,

R E S O L V E :

DISPENSAR IARILMA DE OLIVEIRA da função gratificada

de Assessor Técnico II, GF-3, da Coordenadoria de Plenário e

Protocolo Legislativo.

Brasília, ZO de maio de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N» \ , DE 1992

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução i\°- 001/91 ,
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R E S O L V E :

NOMEAR IARILMA DE OLIVEIRA para1 ocupar o cargo em

comissão de Assessor Parlamentar, FS-III, no Gabinete do Depu

tado Agnelo Queiroz.

Brasília, 2í) de maio de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N' M5S , DE 1992.

O Presidente da câmara Legislativa djjf Distrito Federal,

no uso de suas- atribuições regimentais, e nos termos da Resolu-

ção n? 013/91,

R E S O L V E :

DESIGNAR MARISTELA AIRES DA FONSECA para a função gratifi-

cada de Auxiliar de Administração II, GF-7, na Divisão de Taqui

grafia e Apoio ao Plenário.

Brasília, </Q de maio de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* , DE 1992.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução

n°- 006/91,

R E S O L V E :

EXONERAR IARA MARIA MARTINS DOS SANTOS MIRANDA do car-

go em comissão de Assessor, FS-2, no Gabinete da Presidência.

Brasília,20 de maio de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE NS , DE 1992.

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução

ns 013/91,

R E S O L V E

DESIGNAR IARA MARIA MARTINS DOS SANTOS MIRANDA para a

função gratificada de Assessor Técnico i, GF-2, no Gabinete da

Presidência.

Brasília, í-Q de maio de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N? <| 5 'Í , DE 1992.

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos Lermos da Resolução

n9 035/91,

R E S O L V E :

EXONERAR MARIA FÉLIX FONTELE do cargo em comissão de

Coordenador de Comunicação Social, CC-2, da Mesa Diretora.

Brasília, cU de maio de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N= , DE 1992.

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução
ns 006/91,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA KÉLIX FONTELE para o cargo em comissão de

Assessor, FS-2, no Gabinete da Presidência.

Brasília, <ZO de maio de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE , DE 1992.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução
ns 013/91,
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R E S O L V E :

DISPENSAR RICARDO HERNANE PIRES da função gratificada

de Assessor Técnico l, GF-2, no Gabinete da Presidência.

Brasilia, de maio de 199;?.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N? M (p L , DE 1992.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução

ne 035/91,

R E S O L V E :

NOMEAR RICARDO HERNANE PIRES para o cargo em comissão

de Coordenador de Comunicação Social, CC-2, da Mesa Dire tora.

Brasília, ZO de maio de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

PROJETO DE LEI N» 322, DE 1992

REPAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a cobrança de taxas,

mensalidades e outros encargos

educacionais e da outras provi-

dências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l9 - A mensalidade escolar corresponde a

contraprestação pelo ensino ministrado e prestação de serviços,

executados pelas Instituições Educacionais privadas, de nivel

pre-escolar, de l- e 22 graus.

Parágrafo Único - Estão incluídos no ato da matrícula os

seguintes serviços:

I- utilização de laboratórios e bibliotecas;

II- material destinado a provas e exames;

III- boletins de notas;

IV- certificados de conclusão de cursos;

V- cronogramas de horários escolares;

VI- material de ensino de uso coletivo;

VII- currículos, programação e declaração de

matricula;

VIII- estágios obrigatórios;

IX- uso das dependências esportivas e

recreativas;

X- material de higiene.

Art. 2s - As mensalidades cobradas por Instituições

Educacionais de nivel pre-escolar, l9 e 2? graus terão as

seguintes re.duções, para as famílias com mais de um filho, no

mesmo estabelecimento:

J- ?(.)'£ (vi n U; pontos percentuais), para o

secundo ri lho;
II- 40% (quarenta pontos percentuais), para o

terceiro filho;
111- t>()',í (sessenta pontos percentuais), para o

quarto e seguinte.

Ari. 3? - A anuidade escolar não poderá ser superior a

\'ri (<lo;:e) mensalidades.

I- K vedada a sanção pecuniária com relação :io

atraso r. o pagamento das parcelas cobradas

antecipadamente a prestação >loa .serviços, bem

1:011:0 correçao inunetaria;

11- iiioxisti.1 a cobrança da taxa de matricula.

Art. <1? - A Instituição Educacional que descumprir o

previsto nesta Lei, esta sujeita a multa de 1UOO UPljF.

Parágrafo Único - Toda arrecadação proveniente de

s;.iu;ues í-.jilioudas eu: virtude desta Lei será revertida ei:i favor da

Secretaria de Educação.

Art. b9 - Lsta Lei entra cm vigor na data de sua

; 'Ub l i <'aeao .

Art. - Hevo.:T,nm-se ns dispo.1; i e eu i",:i conlrario.

Sala das Sessões, \̂ <? de maio de 1992

lleputndo SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

RESOLUÇÃO N« 042, DE 1992

Revoga a Resolução ne 032, de 1991

e dá outras providências.

Faço saber que a CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL apro

vou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1? - E revogada a Resolução n» 032, de 1991, que

"Dispõe sobre o adicional de Atividade Legislativa, de natureza espe-

cial, no período de elaboração da Lei Orgânica do Distrito Federal" ,

ressalvado os efeitos financeiros gerados.

1992.

Art. 2s - Esta Resolução entra em vigor em le de junho de

Art. 3s - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, J<D de maio de 1992

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

PROJETO DE RESOLUÇÃO N« 102, DE 1992

REDAÇÃO FINAL

Revoga a Resolução n9 032, de 1991

e da outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:

Art. l9 - É revogada a Resolução ns 032, de 1991, que "Dis

põe sobre o adicional de Atividade Legislativa, de natureza especial,

no período de elaboração da Lei Orgânica do Distrito Federal", ressal-

vado os efeitos financeiros gerados.
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Art. 2? - Esta Resolução entra em vigor em de junho de

1992.

Art. 3s - Revogam-se as disposições em contrario.

Ornara Legislativa do Distrito Federal, -£ de maio de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

DIRETQRIA LEGISLATIVA

DPJISãO OF AS5FS5ORAMEKÍTO PARLAMENTAR

SETQR OE APOTf; AS COMISSoEK

PRQJETQE EM FASF DE APRFSENTACSQ DE EMENDAS PERANTF AR

A) nOMCTTTIJICZO F JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI N° 409/92, de autoria do Deputado Agnelo
Queiroz, que dispõe sobre a limpeza e manutenção de
reservatórios de água destinada ao consumo humano nos
prédios e corfdomínios residenciais e comerciais e
repartições públicas do Distrito Federal.

Prazo para Emendas
12 dia 12/05/92
últ imo d i a 21/05/92

- PROJETO DE LEI N2 410/92, de autoria do Deputado Carlos
Alberto, que dispõe sobre o envio para a Câmara Legislativa
do Distrito Federal, informações sobre a receita do Distrito
Federal e de eventuais recursos da arrecadação promovida
pela recle bancária e dá outras providências.

Prazo para Emendas
iS dia 12/05/92
últ imo d i a 21/05/92

- PROJETO DE LEI N9 411/92, de autoria do Deputado Benícid
Tavares, que acrescenta uma alínea E ao item VIII, do art.
2S, da Lei 236, de 20.01.92.

Prazo para Emendas
IS dia 12/05/92
últ imo dia 21/05/92

PROJETO DE LEI NS 412/92, de autoria do Executivo Local,
que dispõe sobre as diretrizes orçamentarias para o
exercício de 1993, e dá outras providências.

Prazo para Emendas
12 d ia 12/05/92
último dia 21/05/92

- PROJETO DE LEI NS 4Í3/92, de autoria do Executivo Local,
que autoriza o Distrito Federal e a Fundação Hospitalar do
Distrito Federal a celebrarem convénio com o Estado de Goiás
e o Município de Santo António Descoberto.

Prazo para Emendas -,'t'lV

iS dia 12/05/92
últ imo dia 21/05/92

- PROJETO DE LEI NQ 414/92, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que dispõe sobre a publicação trimestral de
despesas efetuadas com publicidade pela Administração
Direta, Indireta e Fundacional.

Prazo para Emendas
5.S dia 14/05/92
últ i me d i a 25/05/92

- PROJETO DE LEI N2 415/92, de autoria do Executivo Local,
que cispõe sobre substituição tributária nas prestações de
serviços contratados por órgãos e entidades da Administração
Direta e Indireta do Distrito Federal, sujeitos ao Imposto
sobre Serviços (ISS).

Prazo para Emendas
ÍQ d i a 14/05/92
•Jlt imo d i a 25/05/92

- PROJETO DE LEI N2 127/91, de autoria de vários Deputados,
que ííispoe sobre o horário de funcionamento dos
cetabelecimentos Comerciais no Distrito Federal e dá outras
provi df:nc i as.

Prazo para Emendas
IS dia 14/05/92
último d i a 25/05/92

- PROJETO OE LEI NQ 416/92, <íe autoria do Deputado Salviano
3uimaraes, que define áreas urbanas, suburbanas e rural de
osbradinho e dá outras prov i dênc i LIS .

Prazo para Emendas
19/05/9Z
u l t i m e d i a 28/05/92

- PROJETO DE LEI N9 417/92, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco, que dispõe sobre a proibição de comércio ambulante,
a uma distância minima de 200 metros de todas as escolas de
19 e 29 graus do Distrito Federal e dá outras providências.

Prazo para Emendas
Í9 d ia 19/05/92
últ imo d i a 28/05/92

- PROJETO DE LEI NQ 418/92, de autoria do Executivo Local,
que autoriza a doação de bem imóvel à União.

Prazo para Emendas
19 dia 21/05/92 .

últ imo dia 01/06/92

B). FCONOMIA- ORÇAMENTO E FINANÇAS

- PROJETO DE LEI N9 186/91, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco, que dispõe sobre a criação, organização e o
funcionamento do Conselho do Distrito Federal.

Prazo para Emendas
IS dia 18/05/92
últ imo d i a 26/05/92

- PROJETO DE LEI N9 199/91, de autoria dos Deputados José
Edmar e Gilson Araújo, que cria o Parque Ecológico e
Recreativo do Paranoá.

Prazo para Emendas
19 d i a 18/05/92
último d i a 26/05/92

C) f.OMTSSZO DF ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI NQ 133/91, de autoria do Deputado B e n í c i o
Tavares, que reduz a carga horária das funcionarias do
Governo do Distrito Federal que for mãe deficiente.

Prazo para Emendas
12 dia 18/05/92
úl t i m o d i a 26/05/92

- PROJETO DE LEI NQ 279/91, de autoria do Executivo Local,
que c r i a cargos efet i vos da Carreira Fiscalização e Inspeção
do Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Federal e dá outras
providênc ias.

Prazo para Emendas
19 dia 18/05/92
últi m o d i a 26/05/92

- PROJETO DE LEI NQ 289/91, de autoria do Executivo Local,
que desafeta área pública e autoriza sua doação à União.

Prazo para Emendas
ÍQ dia 18/05/92
último d i a 26/05/92

- PROJETO DE LEI NQ 301/92, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco, que dispõe sobre isenção de pagamento de taxa de
inscrição em Concurso Público, na Administração direta,
indireta e fundacional do Distrito Federal e Câmara
Legislat i vá.

Prazo para Emendas "f-
19 dia 18/05/92
últ imo d i a 26/05/92

- PROJETO DE LEI NQ 311/92, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco, que autoriza o Governo do Distrito Federal a
reservar áreas nas Regiões A d m i n i s t r a t i v a s para a
implantação do programa denominado "Hortas Comunitárias e dá
outras providências.

Prazo para Emendas
19 dia 18/05/92
último d i a 26/05/92

- PROJETO DE LEI NQ 312/92, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco, que torna obrigatória a instalação de ambulatório
de atendimento médico emergencial nos "Shopping Centers"
do Distrito Federal e dá outras providências.

Prazo para Emendas
19 dia 18/05/92
últ imo d i a 26/05/92

- PROJETO DE LEI NQ 321/92, de autoria do Deputado José
Edmar, que dispõe sobre a participação de entidades sem fins
lucrativos nas campanhas de incremento da arrecadação
tr i butar ia.

Prazo para Emendas
ÍQ dia 18/05/92
últ imo d i a 26/05/92

- PROJETO DE LEI NQ 363/92, de autoria do Executivo Local,
que dispõe sobre o Plano Plurianual para o t r i é n i o 1993-1995
e dá outras providências.

Prazo para Emendas
í° d i a 18/05/92
Último d i a 26/05/92
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- PRQJETOS r.on PfiSFrrs MNTR^RTO. os ponf-pzn

P.F

- INDICAÇÃO HB 325/91, de autoria Co Deputado TadtM Ror i z ,
que Sugere anexação da RP-VII < C o : ô n i a Asrícola Lamarão) ã
Região A d m i n i s t r a t i v a de Planí l t ina .

IS d i a 19/95/92
ú l t i xo d i a O2/95/92

- INDICAÇÃO r*S 825/9Í, de autor ia co Deputado Tadeu Ror iz ,
que Sugere anexação da RA-VII ( G o i â n i a Agrícola Lamarão) à
Região Adminis t ra t iva de Planaltina.

i Q dia 19/85/92
últ imo dia 02/05/92

- INDICAÇÃO N9 «48/91, de autoria tío Seputado Tadeu Roriz,
que sugere ao Exmo. Sr. Secretário de Segurança Pública a
absorção pele Departamento eie Trânsito OETRAN) dos
funcionários da CODEPLAN colocados à disposição tio órgão
através de convénio.

19 dia 19/05/92
último dia

- PROJETO OE LEI NE 07Í/92, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que dispõe sobre o limite máximo de alunos por
sala de aula c cíá outras providencias.

IB dia í 9/05/92
último dia «2/86/92

- PROJETO DE LEI NE 123/91, de autoria do Deputado Agnelo
Queiroz, que dispõe sobre a participação popular no processo
de elaboração das rfiretr'zes orçamentarias e dos orçamentos
anuais do Distrito Federal.

IB dia 19/05/92
último dia 02/06/92

CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO

A Câmara Legislativa do Distrito Federal comunica aos Interessados que f£
rã realizar as seguintes licitações:

1. VIGILÂNCIA ARMADA E DESARMADA - Tomada de Preços nS 003/92
Abertura em 09/06/92, às 09:00 horas

2. SOFTHARES, MODEM E PLACAS - Tomada de Preços nS 004/92
Abertura em 10/06/92, às 14:30 horas

3. FORNECIMENTO DE JORNAIS E REVISTAS - Tomada de Preços nS 005/92
Abertura em 11/06/92, às 09:00 horas

4. SERVIÇO DE LIMPEZA

5. MATERIAL GRÁFICO

- Tomada de Preço» nS 006/92
Abertura em 16/06/92, às 09:00 horas

- Tomada de Preços n° 007/92
Abertura em 17/06/92, às 09:00 horas

Informações e cópias dos Editais serão fornecidas, diariamente, das 08:30
às 12:30h e das 14:00 às 18:00h, a partir do dia 26/05 a 08/06, na sala C-50, bloco
"C", no andar térreo da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no Setor de Áreas
Isoladas Norte - SAIN - Parque Rural.

Brasília ->DF,

AMARO JOSÉ FREIRE FILHO
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

DfSTRITO FEDERAL
TERMO DE CONVÉNIO N« 020/92

CONVENENTES

1' DISTRITO FEDERAL ^
SECRETARIA DE GOVERNO J

02

f [-PROCESSO

^03 j 30.005311/92

Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central - CODEPLAN

p DATA ASSINATURA . p VIGÊNCIA , .-VALOR CrS .

w 11.05.92 05 15 dias 06 25.000.000,00 J

-OBJETO E CONDIÇÕES ESPEC1AIS-

1- Por este^instrumento, o Distrito Federal através da Secretaria de Governo
firma este Convénio de Cooperação Técnica com a Companhia do Desenvolvimento do

Planalto Central - CODEPLAN cujo objeto é a promoção do Seminário Internacional'

de Novas Formas de Gestão para a Qualidade e Produtividade a realizar-se no dia

12 de maio do corrente ano,

2- É da responsabilidade da CODEPLAN a Coordenação e elaboração do evento

comprometendo-se em:

a - Prestar serviços de Apoio Logístico que compreende a coordenação , e

quipe técnica e de apoio e transporte;

b - Publicação de cartazes e "folder" para divulgação do Seminário.

2.1. - As despesas decorrentes da prestação dos serviços acima, no valor

total de Cr$ 32,399.531,00 , correrão por conta da CODEPLAN.

3- Caberá a Secretaria de Governo repassar a CODEPLAN a importância de Cr$

25.000.000,00 para custear os seguintes serviços.

a - Passagens nacionais Cr$ 7.000.000,00

b - Hospedagem
c - serviços de Terceiros

3.000.000,00
4.000.000,00

d - Comunicação Social

e - Publicação do Texto "Gestão da Qualidade:

Tecnocogia e Participação"

06

4.000.000,00

7.000.000,00

VALOR POR EXTENSO

Vinte e cinco milhões de cruzeiros
>

DADOS SOBRE A DESPESA

09

10

12

14

l 18

UNIDADE ORÇAMENTARIA

Secretaria de Governo
PROJETO/ATIVIDADE „ TAXA UE ADMINISTRAÇÃO -%

Programa de Trabalho 030070020200.TOOO1
ELEMENTO DE DESPESA

34903976 '

264 15

19

FONTE DE RECURSOS

ooo J
NOTA DE EMPENHO

25.000.000,00 16

20

17

21
J

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

DISTRITO FEDERAL _

SECRETARIA DE GOVERNO

CARLOS S A N T ' A N N j
//

PAULO VICTOR RADA DE REZENDE

Diretor-Presidente

LADSTON LIPORAC1 BAHBOSA.

Diretor Adm. e Financeiro

IV/SJW/029 - MODELO APROVADO PELA CSMA/SEG EM 04JB5

DISTRITO FEDLRAL
ir.nwouc CGNVÍ NIUIJ» 021 /92

f

I CONVC.-JCNTCS

(.'"

1'DISinirofCDLT.AL SECRETARIA DE GOVERNO

02

-••liiXCSSG

112.005.261/92

COMPANHIA URBANIZAOORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - MOVACAP

-f

1 r - IJAIAAr,r , ;NAIUHA

" • ' 1 IS . 0 5 . 92 ' 31.12.92 '• > 22O.OOO.OOO.OO

WI

L l O É CONUIvOLS CSl't c

1. Por este instrumento o GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, através da SECRETA

RIA DE GOVERNO, incumbe a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP, oara prestação de serviços de implantação e estrutu-

ração -Io projeto PÓLO DE CINEMA E vlDEO, criado pelo Decreto n= 13.246

de 11 de junho de 1991, compreendendo:

a) estudos, ante-pro jetos e projetos, reformas, transporte, atividades de

processamento de dados, serviços de apoio, passagens aéreas e terres -

três, translades, e quaisquer despesas referentes ao deslocamento de

pessoal a serviço do pólo;

b) conservação, manutenção e instalação de equipamentos cinematográficos

e de comunicação;

c) execução de serviços e projetos relacionados com a produção de filmes

e vídeos com recursos financeiros oriundos do presente convénio.

2. Executores do Convénio: MARIA HELENA PENA MATA MACHADO e LUIZ ERNESTO

ANTUNES DE OLIVEIRA

(duzentos e vinte milhões de cruzeiros).

DADOS SODHE A OCSPESA

r .

L
'-:

UMDADC ORÇAMCNlAniA
11.001 - GABINETE DO GOVERNADOR

rnoj!.;o.AiMLMUE 3 Q3g _ Q001 _ mpUUtTííÇÃD DO POLO DE CINEMA E n IAAAU£ ^'"fâlEfi'*0 ' *"
vfnEn no n v

EtEWCNI 0 OC OCSreSA
3490.39.00 '

F O N I E U C f l E U U H G U j

NOTA DL [MI'CNIIO

196/92 220.000.000,00

OOG Firpncccrji Ar j rcs DOC corivrrjr.\. "^

Del. de conr>. conti-
CARLÕS' CORRÊA DE MENEIES S A N T ' A N N A tida no Art. 59 do

Secretário de Governo e n Dec_ 3.703, 'do 27 de

CLÁUDIO OSCAR DE CARVALHO S A N T ' A N N A CLJilíIlÍDb fcAfetíS'ROCHA

Aprovado pela diretoria em sua 2.658a. Seçao, rea l izada em 15.05.92

ARAÚJO PIRES MARIA ÍNÍZ DOS SANTOS PIHTO
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CONFKDKRAL-VigUancia e Transporte de Valorea S/A
CGC/MF - 31. 546.484/000 1-00

Demonstrativo daa Contas Patrimoniais do Balanço Geral Encerrado
em 31/12/91

A T I V O

Circulante

C. T»; . Cr$ 28.974.320.51
.% /Movimento Cr* 1.397.506.161.01£?"nt« : : : : : : cr» 2.320. 762.4eo.o4

EBtõâuê" - - Cr* 156.273.787.51batoques • „ _,,„ j.

Aplicação . . . Cr$ 258.783.320.67
U. lor-»* a Receber - Cr$ 2.374.598.61
càuçoê" ReCCt>er ' ' * .cr» 6.488.050.74 4.287.322.587.83

Realizava! A. L. P

Cr$ 2 582.102.28 2.582.102.28

Permanente

I nve e t Imantoa

ConoOrcioe • Cr* 94.534.961.83
T-im^r..o1MA Cr$ 40.034.51
Incênt"oe fiscais" ' '. '- Cri 2.150.540.77

Cr$ 106.660.415.74

Imobilizado

Instalações -Cr* 10.062.757.74
T« ̂ ÚBO ' Cr$ 519.177.534.30Imoveie de oso _ T . ~Í0 00-7 x~>r\ /n

Veículos de uao Cr* 1-|72.027. 420.41
Armamentos ae uso • - ? • - • * ......a 101 .ST
Moveis e Utensílios .' . . . Cr* 174.853. 121 .b3
Maquinas e Equipamentos . . Cr*
rr>mr> ^internas - - Cr* 31 . 9b3. 481 . 20
Terrenos ! Cr» 132.977.767.30
Eouip Veículos . . .. Cr$ 10.017.278.22
Equip! Comunicações Cr* 124.751.937.37
Equip. Refrigeração Cr» 10.880.900.13
ifrtii^r. n/inrèndlo . Cr$ /DO.OO4. i £
ChiArirriR /Ornam - - • Cr$ 3.783.685.99
Motores de Veículos cr* 38.3o7.78
Const Andamento - - • Cr$
Fazenda Sta Mõnica - Cr$ 375.909.458.64

M Depreciação Acurada . . . CrS 696.295.191.95 3.074 .980. 69b.o2

T o t a l do A T i v o Cr* 7.364.885.386.13

Demonstrativo das Contas Patrimoniais do Balanço Geral Encerrado

•» en 31/12/91

P A S S I V O

Circulante

Fornecedores . . - Cr$ 246.41Ú.520.22
SalSrios a Pagar . . Cr* 685.350.305.33
Pró-Labore Cr$ 10.987.717.53
Obrigace-es a Recolher . . . Cr$ 826.909.932.05
Financiamento .. Cr$ 31.064.000.00
Provisão IRPJ Cr$ 444.092.816.00

" Provisão de Férias Cr* 831.892.016.80
Provisão Contrib. Social .. Cr$ 134.379.750.82
Provisão I.R s/Lucro Liq. . Cr$ 61 .848. 410.00
Provisão Enc.Trab. Sociais. Cr$ 205.268.461.56
Consórcios Cr$ 6.469.328.34 3.484.674.058.65

Exigível A Longo Prazo

Obrigações a Pagar . . . . Cr» 290.431.145.44
Provisão para I.R. P. J. . . Cr$ 126.599.564.00 417.030.709.44

Património Liquido

("apitai Social Cr* 120.000.000.00
Reserva de Capital Cr$ 959.050.694.04
Reserva de Lucros . . . . Cr$ 528.751.865.68
Reserva Legais . . . Cr$ 37.131.090.09
Reserva de Cap. s/ Inc . Fiscal Cr$ 114.923.73
Correcao de Reservas Legais Cr$ 579.351.29
Reserva Legal Transferência Cr$ 9.606.885.04
C. M ArtQ 3o Lei 8.200 . . . Cr$ 427.473.257.90
Lucro Acumulado . . . . Cr$ 1.380.472.550.27 3.463.180.618.04

T o t a l do P a s s i v o Cr* 7.364.885.386.13

CONFEDERAL-Viailancia e Transporte de Valorea S/A
CGC/MF - 31.546.484/0001-00

Demonatrativo do Exercício Encerrado em 31/12/91

Receita Bruta Operacional

Serviços Prestados Cr$ 10 859 289 284 84
Impostos Inc s/Serviços Cr$ 621 689 796 82

Receita Liquida Cr$ 10 237 599 488.02

[-] Cuatoa Operacionais

Custos Serviços Prestados . Cr$ 7 583 655 667 98

Lucro Bruto Cr$ 2 653 943 8̂ 0 04

[-] Despesas Operacionais

Administrativas Cr$ 1.393.564.838.86
Financeiras Cr$ 45.589.939.18
Tributárias Cr$ 92.928.777.35
Bancárias Cr$ 140.446.654 44
Rurais Cr$ 74 031 608 69 1 746 561 818 52

[+] Receitaa Operacionais

Rend, de Aplic . Financeiras Cr$ 187.099.269.33
Recuperações . Cr$ 250 466 322 29 437 565 591 62

Lucro Operacional Cr$ 1 344 947 593 14

[+- JReaultado nSo Operacional

Receitas não Operacionais. -Cr$ 44.631.256.67
Despesas não Operacionais. . Cr$ 104.429.033.66 59.797.776.99

[+] Saldo Credor de Correcao Monetária Cr$ 193.027.442 85

Lucro Antes Contr Social Cr$ 1 478 177 259 00

[-] Contribuição Social Cr* 134.379.750.82

Lucro Antes do I.R Cr$ 1.343.797.508.18

[-] Prov. p/IRPJ Cr* 570.692.380.00

Lucro Liquido . . Cr* 773 105.128 18

C-] IRRF s/Lucro Liquido Cr* 61.848.410 25

Lucro Final Cr* 711.256.717 93

Reconhecemos a exatidBo do preaente Demonstrativo do Exercício
encerrado em 31 de Dezembro de 1991 , extraído de acordo com a
documentação apresentada á Contabilidade, importando um Resultado
Positivo de Cr* 711.256.717.93 [Setecentos e onze milhões, duzentos e
cinquenta e seis mil, setecentos e dezessete cruzeiros e noventa e três
centavos] .

CON FEDERAL- Vigilância e Transporte de Valorea S/A
CGC/MF - 31.546.484/0001-00

HALANcO PATRIMÓNIO ENCKRRADO EM 31/12/91
DEMONSTRATIVO INDICK DK LIQUIDEZ

ANALISE CONTABIL

1- Liquidez Corrente

Ativo Circulante = 4.287.322.587.83 = 1.2303

Passivo Circulante 3.484.674.058.65

2- Quociente de Endividamento

Exigível Total = 3.901.704.768.09 = 1.1266

Património Liquido = 3.463.180.618.04

3- Quociente de Rendimento

S/Inveetimento Total

Margem Liquida = 1.380.472.550.27 = 0.1271

10.859.289.284.84

Giro do Ativo Total = 10.859.289.284.84 = 1.4745

7.364.885.386.13

QR= Margem Liquida x Giro do Ativo Total

0-1271 x 1.4745 = 0.1874 ou 18.74%

4- Capital Circulante

Ativo Total = 4.287.322.587.83

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAcOES DE RECURSOS
DOS EXERCÍCIOS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 1991 E 199O

Origens doa Recur aos 1991 1990

Lucros Líquidos a Disp. Assembleia... 711.256.717.93 99.063.897.57
Correrão Monetária 193 027 442 85 104 589 448 92
Acres. Rés. Capital 0 00 2 634 941 ! 83
Depreciações £5 445 679 00 4 560 729 27
Baixa Ativo Permanente ^1Q 430 748 87

Diminuição Realizável a Longo Prazo.. 5.712.397.62

TOTAL DAS ORIGENS 1.380.472.550.27 210.849.017.59
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Aquis. Bens Imobilizado
Aumento Real. A L. P
Lucro Liq. s. Disp. da Assembleia.

TOTAL DAS APLICAÇÕES

Variação do Capital Circulante

Ativo Circulante
[-JPaesivo Circulante

CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO

0.00 103.509.693.03
0.00 6.275.426.99

1.380.472.550.27 99.063.897.57

1.380.472.550.27 210.849.017.59

4 ̂ 87.322.587.83 553.583.315.01
3Í484.674.058.65 371.190.192.21

802.648.529.18 182.393.122.80

NOTAS EXPLICATIVAS

NOTA 01 - Dan Principais Diretrizes Contabeia

As demonstrações contábeis estão elaboradas de acordo com dispo-
sitivo da Lei 6.404/76 e da Legislação do Imposto de Renda.
a) Os Ativos Realizáveis e Passivos Exigíveis em prazos de até

um ano sào demonstrados com o Circulante.
b) As contas componentes do Ativo Permanente e do Património

Líquido estão corrigidos monetariamente de conformidade com o
decreto - Lei 8.200/91 art. 3o.. sendo eleito Liquido levado
ao Resultado do Exercício.

c) Oe estoques sào avalidados ao preço de custo de aquisição.
d) O imobilizado técnico é demonstrado ao custo acrescido das

correcões monetárias, deduzidas das respectivas depreciações
acumuladas. as quais são computadas pelo método linear,
levando em conta a estimativa de vida útil dos bens.

NOTA 02 - Constituição do Imobilizado

Inetalações Cr$ 10.062.757.74
Imóveis de Uso Cr$ 519.177.534.30
Veículos de uso Cr$ 1.872.027.420.41
Armamentos de uso ...... Cr$ 271.577.112.93
Moveis e Utensílios . . . . Cr$ 174.853.121.63
Maquinas e Equipamentos . . Cr$ 21.208.171.39
Comp. Sistemas Cr$ 31.963.481.20
Terrenos Cr$ 132.977.767.30

hquip. Veiculos. . . .
Equip. Comunicações. .
Equip. Refrigeração. .
Equip, c/incéndio. . .
Quadros/Ornam
Motores de Veiculos. .
Const. Andamento. . .
Fazenda Sta Mònica. .

[-] Depreciação Acumulada

IMOBILIZADO LIQUIDO
Investimentos

Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$

10.017.278.22
124.751.937.37
10.880.900.13

758.334.72
3.783.685.99

38.357.78
7.902.615.37

375.909.458.64
696.295.191.95

Crí 3.074.980.696.02

ConsorciOB
Telebrasilia. . . .
Incentivoe fiscais.
Bovinos

Cr$
Cr$
Cr$
Cr$

94.534.961.83
40.034.51

2.150.540.77
106.660.415.74

TOTAL

NOTA 03 - Correcto Monetária

Do Ativo Perm. Imobilizado.
Do Património Liquido . . .

C.Monetária do Balanço. . .

NOTA 04 - Capital Social

Cr$ 203.385.952.85

Cr$ 1.441.197.089.10
Cr$ 1.248.169.646.25

Cr$ 193.027.442.85

O Capital Social da empresa 6 de Cr$ 120.000.000.00 (Cento e vinte
milhões de cruzeiros), com 120.000.000. de quotas no valor de Cr$ 1.00
(hum cruzeiro) cada uma, totalmente integralizadae.

Brasilia-DF., 31 de Dezembro de 1991.

Municio Lopes de Oliveira António P*Mira Haia
CRC - 2069

CONFEDERAL VI6ILAMCIA TRANSPORTE DE VALORES S/A
CSC/DF Mr. 31.5W.484/OW1-00

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO LI80IDO - PERIGSO 31 DEZEMBRO K 1990 A 31 DE DEZEMBRO DE 1991

SPSPftTHAHôrftflyt JwAinnnnL/nu

SALDO EM

31/12/89

- Auiento de

Câíital conf.

AGO/AGE ei

02/01/90

- Dist. de Lu-

A60/AGE ei

02/01/90

- Auiento de

Citital conf.

31/10/90

- Ataalimao

Monetária

- Lacro

Liauido do

Eíercicio

- IR Fonte s/

Lucro Licaido

- Reserv.Leoal

SALDO EM

31 / 12 / 90

- Auiento de

CiDiial ei

29/05/91

- Atuaiiiacio

Monetária

- Lucro Lioai-

do Eierc ido

- IR Fonte s/

- C.M art. 3o
Lii 8.200 "

SALDO EM

31 / 12 / 91

C A P I T A L

C A P I T A L

1.500.000.00

5.500.000.00

.

38.000.000.00

45.000.000.00

75.000.000.00

120.000.000.00

R E A L I Z A D O

C 0 R R. M 0 íi T.

1.348,570.24

(1.047.152.03)

(12.474.402.12)

24.773.040.09

12.399.854.18

(12.399.854.18)

959.050.494.04

959.050.494,04

R E S E

L 0 C R 0

3.254.598.02

(3.254.598.02)

(24.112.805.51!

39.993.309.91

15.880.504.40

(15.880.504.40)

528.751.845.48

528.751.845.48

R V A S

INC. F I S C A I S

781.83

(781.83)

2.499.38

2.499.33

(2.499.38)

114.923.73

114.923.73

CORR. RÉS.

L EB A I S

4.202.10

(4.202.10!

(1.212.592.37)

2.011.194.37

798.404,00

(793.404.00)
.

33.944.204.04

33.944.204.04

R E S E R V A S !

L E G A I S ,'

227.097.27

(227.097.27)

2.434.941.93

2.434.941.93

(2.434.941.93)

13.371.120.38

13.371.120.38

L U C R O S

ACUMULADOS

1.344.841.74

(944.148.75)

(378.492.99)

104.281.347.21

(4.582.507.71!

(2.434.941.53)

99.043.897.57

(43.233.394.il)

413.435.328.88

773.105.128.18

(41.343.410.25)

:1.380.472.550.27

C.M A R T . !
T O T A L

3o LEI 8.200 !

.

7.480.111.20

*
*

5
.

I
j

.

: (378.492.99)
.
.
.
.

: 44.780.245.75

*

,

: 104.281.347.21

: (4.582.507,71)
.

l

.

: 175.780.503.44

,

J
;

.

: 2.148.470.138.75
.

: 773.105.128.18
;

: (41.848.410.25!

427.473.257.90 : 427.473.257.90

i 427.473.257.90 : 3.443.180.418.04
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CAESB

Retificação da assinatura do 1° aditivo ao contrato 2541 da firma Constru-
tora Artec Ltda, Processo n° 092.005220/91, de 08 de maio de 1992, porém a da-
ta de assinatura é de 07 de maio de 1992.

EMATER

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
DISTRITO FEDERAL

VINCULADA À SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO/GDF
ASSOCIADA À EMBRATER/MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

PROCESSO N°: 072.000.071/92
PARTES: EMATER/DF E ALEXANDRE GIOVANINI FUSCALDI
OBJETO: REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR
VIGÊNCIA: 01.06.92 a 01.12.92
VALOR: Cr$ 100.000,00 MENSAIS
FONTE DE RECURSOS: 000-GDF
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 51.0003
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 3.4.90.36
DATA DE ASSINATURA: 20.05.92

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

PROCESSO N°: 072.000.071/92
PARTES: EMATER/DF E RENATO XAVIER BORGATTO
OBJETO: REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR
VIGÊNCIA: 01.06.92 à 01.12.92
VALOR: Cr$ 100.000,00 MENSAIS
FONTE DE RECURSOS: 000-GDF
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 51.003
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 3.4.90.36
DATA DE ASSINATURA: 20.05.92

CAESB

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO N°: 003648/92
N° DO CONTRATO: 2583/92
TERMO ADITIVO: 1° ADITIVO
DATA DA ASSINATURA: 15 DE MAIO DE 1992

PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB E
A FIRMA RCC - CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.

MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA AUTORIZAÇÃO
DO DIRETOR DO SISTEMA DE ÁGUA DA CAESB.

OBJETO: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA (PRAZO/VIGÊNCIA) E CLÁU-
SULA TERCEIRA (PREÇO/VALOR) DO MENCIONADO CONTRATO.

PRAZO/VIGÊNCIA: FICAM PRORROGADOS POR MAIS 60 (SESSENTA)
DIAS CORRIDOS, EXPIRANDO-SE EM 15.07.92 E 21.09.92,
RESPECTIVAMENTE.
VALOR: FICA ACRESCIDA AO VALOR DO CONTRATO A IMPORTÂNCIA
DE Cr$ 28.940.286,00 (VINTE E OITO MILHÕES.NOVECENTOS E QUA-
RENTA MIL E DUZENTOS E OITENTA E SEIS CRUZEIROS).

CAESB

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO N°: 003341/92
N° DO CONTRATO: 2369/91
TERMO ADITIVO: 3° ADITIVO
DATA DA ASSINATURA: 11 DE MAIO DE 1992

PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB E
A FIRMA ETESCO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA AUTORIZAÇÃO
DO DIRETOR DO SISTEMA DE ÁGUA DA CAESB.
OBJETO: ALTERA A CLÁUSULA QUARTA (PRAZO/VIGÊNCIA) DO MEN-
CIONADO CONTRATO.
PRAZO/VIGÊNCIA: FICAM PRORROGADOS POR MAIS 120 (CENTO E
VINTE) DIAS CORRIDOS, EXPIRANDO-SE EM 08.09.92 E 29.11.92,
RESPECTIVAMENTE.

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISOS DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL E INTERNACIONAL
N° 008/92

Aquisição de Luva cirúrgica estéril N° 7,0; Luva cirúrgica estéril N° 7,5; Luva
p/procedimento estéril de látex ou vinil punho longo P e outros, perfazendo o to-
tal de 06 itens.
DATA DE ABERTURA: 24.06.92 às 09:00 horas.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL E INTERNACIONAL
N° 009/92

Aquisição de OXÍMETROS de pulso com: — Representação gráfica da curva
eletismográfica — Alarme para alta e baixa SAT 02 — Alarme para alta e bai-
xa frequência de pulso — Alimentação de 220Voltz.
Devem acompanhar: — 10 Finger Probe — 10 Probe Neonatal — 10 Probe
Infantil.
DATA DE ABERTURA: 25.06.92 às 09:00 horas.

Maiores informações estão contidas no Edital à disposição dos interessados,
no Ed. Super Center (Venâncio 2.000,bloco "B"-60,sala 340, no horário das
07:30 às 13:30 horas, nos dias úteis.

Publique-se.

Brasília, 19 de maio de 1992

ESMARAGDO RAMOS LIMA
Presidente/CPL

(Dias 20, 21 e 22)

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISOS DE CONCORRÊNCIAS PÚBLICAS

0 Presidente da Comissão Especial de Licitação da Administração Regio-
nal do Gama torna público,para conhecimento dos interessados, que realizará
Concorrências Públicas, objetivando a ocupação dos imóveis denominados Lan-
chonete e área para DiversSesno Parque Recreativo do Gama e os antigos Pos-
tos Policiais.com. a finalidade específica de instalação comercial nos seguintes
locais:

1 — Lanchonete e área para diversões do Parque Recreativo do Gama, com
áreas de 160 e 1.165,65m2, respectivamente.

2 — Antigo VP,sito à Entrequadra 7/9, Setor Leste Comercial do Gama, com
7,92m2.

3 — Antigo VP sito à Entrequadra 44/45 Setor Leste do Gama, com 8,81m2.

4 — Antigo VP sito à Quadra 01 do Setor Norte do Gama, com 8,81m2.

5 — Antigo VP sito à Entrequadra 25/28 do Setor Oeste do Gama, com
7,92m2.

6 — Antigo VP sito à Entrequadra 13/15 ao lado do lote 02 do Conjunto B do
Setor Sul do Gama, com 8,81m2.

7 — Antigo VP sito à Quadra 04 do Setor Sul do Gama, com 7,92m2.

Cópias dos editais acham-se afixadas no quadro de avisos da Administração
Regional do Gama, situada no Setor Central, Área Especial S/N° Gama-DF e
podem ser obtidos no Gabinete, como também,informações sobre os mesmos, no
horário de 13:00 às 18:00 horas.

Gama-DF, 19 de maio de 1992

DELMAR CARNEIRO DE AGUIAR
Comissão Especial de Licitação RA-II

Presidente

(Dias 20, 21 e 22)
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SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA

EDITAL N° 002/92-RA/IH - TOMADA DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO
DE CIMENTO COMUM ACONDICIONADO EM SACO DE 50Kg.

CLASSE: 1001.
DATA: Dia 08 de junho de 1992.
HORÁRIO: 15:00 horas.

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regio-
nal de Taguatinga, torna público,para conhecimento dos interessados, que na
data e horário acima indicados, na Sala de Reunião n° 11-DAG, no Edifício-
sede da Administração Regional de Taguatinga, situado na Área Especial n°
01, Praça Central de Taguatinga, reunir-se-a'a Comissão de Licitação a fim de
receber a documentação e proposta de interessados no fornecimento de que tra-
ta o Edital epigrafado.

Cópias do Edital poderão ser obtidas na Seção de Orçamento e Finanças —
Sala 23, da Administração Regional de Taguatinga, no horário de 13:00 às
19:00 horas de segunda-feira a sexta-feira.

Taguatinga-DF, 18 de maio de 1992

BAUER FERREIRA BARBOSA
Diretor DAG/RA III

(Dias 21, 22)

SECRETARIA DE OBRAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

REF: Concorrência n° CP-002/92-CAESB, para contratação de serviços de for-
necimento de vales-refeição, de que trata o Processo n° 0092.003686/92.

Chamamos a atenção dos interessados para a Concorrência n°
CP-002/92-CAESB, que a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍ-
LIA — CAESB fará realizar no dia 19 de junho de 1992, às 09:00 horas, na Sala
de Licitações, no sexto andar, do Edifício-sede da CAESB, localizado no Setor
Comercial Sul, Quadra 04, Bloco "A", n° 67/92, em Brasília, Distrito Federal.

O Edital estará à disposição dos interessados, na Coordenadoria de Concor-
rências e Tomadas de Preços, no endereço acima mencionado, no horário de
14:00 às 17:00 horas.

Maiores informações poderão ser obtidas no mesmo local.

Brasília, 18 de maio de 1992

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

MÁRCIO LADEIRA DE SOUZA
Presidente

(Dias 19, 20 e 21)

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TERRACAP- COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

AVISO DE PRORROGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 003/92-TERRACAP

Tomada de Preços para contratação de Serviços de Elaboração dos Projetos de
Urbanismo-Geométrico Planimétrico, Altimétrico e de Drenagem Pluvial, bem
como Abertura e Encascalhamento de vias no setor "G" Sul da Cidade-Satélite
de Taguatinga-DF.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Obras e Serviços de
Engenharia da Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP torna públi-
co para conhecimento dos interessados, que foi prorrogada para o dia 04.06.92
às 10:00 horas a data do recebimento de documentação e proposta referente à
TOMADA DE PREÇOS N° 003/92, face às seguintes alterações introduzidas
no CAPÍTULO II do edital:

a) fica EXCLUÍDO o subitem 2.1.6. e

b) introduz-se o item 2.3. com a seguinte redação:

"2.3. Para assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS — CND".

Brasília, 19 de maio de 1992

VALQUÍRIO CARLOS IRMÃO
Presidente da Comissão

(Dias 20, 21 e 22)

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° TP-022/92-CAESB, para Elaboração do
Diagnóstico da ETA-Brasília, de que trata o Processo n° 0092.004.313/91.

Chamamos a atenção dos interessados para a TOMADA DE PREÇOS N°
TP-022/92-CAESB, que a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE
BRASÍLIA-CAESB fará realizar no dia 08 de junho de 1992, às 15 horas, na
Sala de Licitações, no sexto andar do Edifício-Sede da CAESB, localizado no Se-
tor Comercial Sul, Quadra 4, Bloco "A", n°s 67/97, em Brasília, Distrito
Federal.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Coordenadoria de
Concorrências e Tomadas de Preços/ASLI, no endereço acima mencionado, no
horário de 14:00 às 17:30 horas.

Maiores informações poderão ser obtidas no mesmo local.

Brasília, 19 de maio de 1992.

MÁRCIO LADEIRA DE SOUZA
Comissão de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

PROCESSO N°: 055.000567/92
TOMADA DE PREÇOS N° 019/92-CPL
DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 01 de ju-
nho de 1992
HORÁRIO: 16:00 (dezesseis) horas
LOCAL: Sala de Reuniões da CPL, 2° andar do Ed.-sede do Detran/DF.
OBJETO: Contratação de firma especializada para implantação de cabo de
coordenação e de um coordenador na Av. Hélio Prates, em Taguatinga.

AVISO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO
DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL torna público para conhecimento
dos interessados nova data para recebimento de propostas para a Tomada de
Preços acima mencionada para o dia 01 (primeiro) de junho de 1992 às 16:00
(dezesseis) horas.

Brasília-DF, 18 de maio de 1992

NATAL GONÇALVES DOS REIS
Presidente da CPL

DETRAN/DF

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

AVISO

Encontra-se à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Lici-
tação do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, situada no 2° andar do
Edifício-sede do DETRAN/DF, Setor de Áreas Isoladas Norte, bloco "A", telefo-
ne 226-4063, o Edital de Tomada de Preços de n° 025/92-CPL.

TOMADA DE PREÇOS N°: 025/92-CPL
DATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 05 de junho
de 1992
HORÁRIO: 16:00 (dezesseis) horas
OBJETO: Aquisição e instalação de uma carroceria para munck na viatura de
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placa FO-8914-DF, VW caminhão mod. 14140, conforme o especificado no Capí-
tulo Xin — Da Especificação do Objeto.

Brasília-DF, 18 de maio de 1992

NATAL GONÇALVES DOS REIS
Presidente da CPL

DETRAN/DF

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N° 046/92-CPL/PMDF - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL PARA USO EM HOSPITAIS CLÍ-
NICAS ODONTOLÓGICAS E EM LABORATÓRIOS.
CLASSES: 1901, 1902, 1903, 1904, 1905, 1502 e 1505.
DATA: 08.06.92 - HORÁRIO: 15:00 HORAS
LOCAL: DAL - SAI/SO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL torna público, para conheci-
mento dos interessados, que,na data; horário e local acima mencionados, reuni-
rá a referida Comissão, a fim de receber propostas de preços para fornecimento
de material, objeto desta -licitação.

Os interessados em adquirir Edital serão atendidos pela Diretoria de
Apoio Logístico da PMDF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste
SAI/SO, Anexo I do QCG, sala 42, no horário de 10 às 16 horas.

Valor do Edital: Cr$ 25.000,00.

Brasília-DF, 18 de maio de 1992.

FLÁVIO MOACYR DA SILVA E SÁ - Cel QOPM
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N° 047/92-CPL/PMDF - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE MÓVEIS, APARELHOS, INSTRUMENTOS E UTENSÍLIOS PARA
USO EM CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS, EM HOSPITAIS E EM
LABORATÓRIOS.
CLASSES: 6901, 6902 e 6903
DATA: 09.06.92 - HORÁRIO: 15:00 HORAS
LOCAL: DAL - SAI/SO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL torna público, para conheci-
mento dos interessados, que na data, horário e local acima mencionados, reuni-
rá a referida Comissão, a fim de receber propostas de preços para fornecimento
de material, objeto desta licitação.

Os interessados em adquirir Edital serão atendidos pela Diretoria de
Apoio Logístico da PMDF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste -
SAI/SO, Anexo I do QCG, sala 42, no horário de 10 às 16 horas.

Valor do Edital: Cr$ 25.000,00.

•Brasília-DF, 18 de maio de 1992.

FLÁVIO MOACYR DA SILVA E SÁ - Cel QOPM
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

AVISO

Encontra-se à disposição dos interessados.na Comissão Permanente de Lici-
tação do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, situada no 2° andar do

Edifício-sede do DETRAN/DF, Setor de Áreas Isoladas Norte, bloco "A", telefo-
ne 226-4063, o Edital de Tomada de Preços de n° 026/92-CPL.

TOMADA DE PREÇOS N": 026/92-CPL
DATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 05 de junho
de 1992.
HORÁRIO: 14:00 (quatorze) horas.
OBJETO: Aquisição de uma máquina copiadora de plantas e projetos da área
de Engenharia, conforme o especificado no Capítulo XIII — Da Especificação do
Objeto.

Brasília-DF, 18 de maio de 1992

NATAL GONÇALVES DOS REIS
Presidente da CPL

DETRAN/DF

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO DF E
ENTORNO

DEPARTAMENTO DE TURISMO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N° 001/92 CL-DETUR - TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS TIPO COPIADO-
RAS, GRUPO 9718
DATA: 11.06.92 - HORÁRIO: Às 14:00 horas

O Presidente da Comissão de Licitação do Departamento de Turismo -
DETUR e do Governo do Distrito Federal torna público que,na data e horário
acima indicados, na sala de reuniões.situada no 3° andar do Centro de Conven-
ções de Brasília, reunir-se-á a referida comissão a fim de receber documentação
e proposta de interessados na prestação do serviço de que trata o Edital
epigrafado.

Cópias do Edital poderão ser obtidas na Comissão de Licitação, 3° andar do
Ed. acima citado, no horário de 13h30min às 18h30min.

Brasília, 18 de maio de 1992.

DANIEL DE CAMILLIS GIL
Presidente da Comissão de Licitação

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
3a INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

EDITAL N° 001/92

TCDF - Processo n° 5.232/91 - Pelo presente Edital fica CITADO o Sr.
MARCO ANTÓNIO AMARAL MENEZES para, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data de publicação deste, apresentar defesa quanto ao débito que
lhe é imputado, decorrente das irregularidades constantes no Processo de To-
mada de Contas Especial n° 094.001.288/89-SLU.

TCDF - 3a ICE, em 14 de maio de 1992

MÁRCIO NUNES MOREIRA
Inspetor

(Dias 19, 20 e 21)

BETA MINERADORA E TRANSPORTADORA LTDA.
LICENÇA DE OPERAÇÃO

Torna público que recebeu do IEMA/SEMATEC a licença de operação para
a atividade de área e saibro, localizada na fazenda Salvia Chácara Mangueira e
Catiripapo Rodovia BR 20 Km 16/17,com validade de 365 (trezentos e sessenta
e cinco dias).

(DAR-Cr$ 9.375,00)

COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
LICENÇA DE OPERAÇÃO

Torna público que recebeu do IEMA/SEMATEC a renovação da Licença de
Operação, por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, para a atividade Moagem
de Trigo no local SIA/SUL Quadra 04 cj B - Brasília-DF.

(DAR Cr$ 9.375,00)
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BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS COMAP/NUMAP N" 92/017

OBJETO: Aquisição de impressoras
DATA DE ABERTURA: 05.06.92 - 10:00 horas
LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL: SBS, Quadra 01, Bloco "E", Edifício
Brasília, 16° andar, Brasília-DF, no horário de 10:00 às 16:00 horas.

Brasília-DF, 18 de maio de 1992.

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

INDÚSTRIAS DE BENEFICIAMENTO, MOAGEM, TORREFAÇÃO E FA-
BRICAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTARES DE ORIGEM VEGETAL DO
DISTRITO FEDERAL.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos as Indústrias de Beneficiamento, Moagem, Torrefação e Fabri-
cação de Produtos Alimentares de Origem Vegetal do Distrito Federal, para a
Assembleia Geral a realizar-se no dia 27 de maio de 1992 às 19:00 horas, no
Auditório da Federação das Indústrias do Distrito Federal — Sito SIA Trecho
03 Lote 225 — 3° andar, parayde acordo com o art. 8° da Constituição, deliberar
sobre a seguinte Ordem do Dia:

a) Fundação do Sindicato das Indústrias de Beneficiamento, Moagem, Torrefa-
ção e Fabricação de Produtos Alimentares de Origem Vegetal do Distrito
Federal;

b) Definição da base territorial;

c) Aprovação do Estatuto Social;

d) Eleição da primeira Diretoria;

e) Fixação da Contribuição Confederativa;

f) Assuntos gerais de interesse da categoria económica.

Brasília-DF, 20 de maio de 1992.

PELA COMISSÃO ORGANIZADORA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL N« 081/92 - IDR

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE

ASSESSOR LEGISLATIVO DA CÂMARA

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS - IDR e o PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vis

ta o disposto na Resolução n« 036 de 26/12/91 e no Convénio firmado

entre as partes, tornam publica a abertura de inscrições ao Concur

so Publico para o Cargo de Assessor Legislativo do Quadro de Pessoal

da Camará Legislativa do Distrito Federa], de acordo com as normas

estabelecidas neste Edital, destinado ao suprimento de 53 (cinquen

ta e três) vagas conforme especificações a seguir:

OPÇÃO ÁREA DE ATUAÇÃO N 9 DE VAGAS

l Constituição e Justiça 07

Economia, Orçamento e Finanças 07

3 Assuntos Sociais 07

4 Direitos Humanos e Cidadania 03

5 Processo Legislativo 29

l. DO CARGO

1.1 DESCRIÇÃO SUMÁRIA

Elaborar proposições em geral, pareceres, relatórios,

estudos e pesquisas; assessorar as comissões permanentes, especiais

e temporárias, deputados, gabinetes, lideranças de partido, blocos

partidários, a Mesa e os diversos órgãos da Câmara Legislativa com

relação à regularidade de métodos e processos legislativos, examinan

do aspectos de mérito, constitucionalidade, juridicidade, técnica

legislativa e outros pertinentes a sua área de atuaçao.

1.2 REMUNERAÇÃO

Vencimento GAL TOTAL

Cr$l.122.138,75 Cr$3.703.057,82 Cr$4.825.196,57

1.3 JORNADA DE TRABALHO

40 horas semanais, nos termos da Resolução 35/91 da

Câmara Legislativa do Distrito Federal.

1.4 ESCOLARIDADE

Curso Superior Completo.

2. DOS REQUISITOS E DA SUA COMPROVAÇÃO

2.1 Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas dos De_

cretos n^s 70391/72 e 70436/72.

2.2

2.3

rés.

Ter idade minima de 18 (dezoito) anos.

Estar em dia com as obrigações eleitorais e milita

2.4 Não ter sofrido, no exercício de função publica, pé

nalidade incompatível com nova investidura em cargo publico.

Possuir a escolaridade estabelecida no subitem 1.4.

Atender às demais exigências previstas neste Edital

2.5

2.6

Normativo.

2.7 A comprovação dos requisitos estabelecidos nos

tens 2.1 e 2.2 será exigida no ato da inscrição.

2.8 Os documentos que comprovam o atendimento aos

sitos estabelecidos nos subitens 2.3 e 2.4 serão exigidos, dos can

didatos aprovados no Concurso, por ocasião da convocação para inve^

tidura no cargo.

2.9 A comprovação do requisito-de que trata o subitem

2.5 será exigida na Prova de Títulos.

2.10 A falta de comprovação de qualquer dos requisitos

constantes do item 2 acarretara o cancelamento da inscrição e a per_

da dos direitos decorrentes, ficando o candidato excluído do Concu£

só.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 Período: 04 a 17/06/92 (dias úteis)

3.2 Local e Horário: Centro de Convenções - Ala Norte/

Subsolo, de 10 às 16 horas.

3-3 Taxa de Inscrição: Cr$80.000,00 (oitenta mi] cruzei_

ros).

3.3.1 A taxa de inscrição, uma vez paga, não será resti

tuida, excetuando-se o caso de cancelamento do Concurso, por conve

niência ou interesse da Administração.

3.4 No ato da inscrição o candidato deverá dirigir-se ao

loca] estabelecido no subitem 3.2, munido da Carteira de Identidade

para preencher e assinar a Ficha de Inscrição, optando por uma das

áreas de atuaçao e seleção relacionadas, respectivamente, no "caput"

deste Edital e no subitem 4.3, recolher a taxa, receber o número de

inscrição, o programa das provas e outras informações que se fize

rem necessárias.

3.4.1 A opção referida no subitem 3.4 será feita conforme

instruções explicitadas no Manual do Candidato.

3.4.2 É vedada a inscrição de candidato para mais de uma

opção, uma vez que as provas serão realizadas nos mesmos dias e ho

rários.

3.5 A inscrição poderá ser feita por procuração mediari

te apresentação e entrega do mandato de procuração acompanhado de

copia do documento de identidade do candidato, devidamente autent^

cada, e apresentação de identidade do procurador.

3.5.1 Será exigida uma procuração para cada candidato.

3.6 Não será aceita inscrição por via postal, condicio

nal ou extemporânea.

3.7 É assegurado o direito da inscrição as pessoas por

tadoras de deficiência, sendo-lhes reservado o número proporcional

de vagas, de acordo com o estabelecido na Lei n' 160/91 do Distrito

Federa].
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candi, «r

3.7.1 Os candidatos referidos no subitem anterior devem

entregar, no ato da inscrição, documento comprobatorio do tipo de

deficiência que possuem.

3.7.2 A inobservância do disposto no subitem anterior aca£

retará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candi_

datos em tal condição.

3.8 No caso de inexistência de candidatos deficientes ou

no caso da reprovação destes, as vagas reservadas aos deficientes s£

rão preenchidas pelos demais concursados, obedecendo-se à ordem cias

sificatoria.

3.9 A inscrição em desacordo com este Edital será anula

da em qualquer época do Concurso, importara na eliminação sumaria

do candidato, na exclusão do seu nome da relação dos aprovados e na

perda de todos os direitos decorrentes, mesmo que já tenha sido no

mologado o Resultado Final.

3.10 A inscrição implica conhecimento e aceitação, por

parte do candidato, das condições estabelecidas neste Edital.

4. DO PROCESSO SELETIVO

4.1 O Processo Seletivo constara de duas Etapas confor

me quadro a seguir:

ETAPA

I

II

FASE

1

2

1

2

TIPO PROVA

Objet iva.

Objetiva

Discursiva

Títulos

CONTEÚDO

Português *

Conhecimentos

Básicos * e Es

pecif icos

Conhecimentos

Específicos
_

N? QUEST.

50

100

.

_

pros

100

100

100

100

PESO

2

3

4

1

CARÁTER

Eliminatório

Eliminatório

Eliminatório

Classificató
rio

*Programas das provas constantes do Manual do Candidato.

4.2

dos:

Para efeito deste processo seletivo são considera

a) Conhecimentos Básicos:

. Direito Constitucional

. Direito Administrativo

. Processo Legislativo

. Políticas Publicas

b) Conhecimentos Específicos:

. o conteúdo temático da área de seleção de opção do
candidato, conforme subitem 4.3.

São os seguintes os conteúdos temáticos das áreas
de seleção:

ÁREA A - Teoria Geral do Estado, Direito Constitucional, Direito Ad

ministrativo, Direito Civil, Direitos Humanos Fundamentais,

Defesa do Consumidor, Direito Penal, Direito Eleitora] e

Legislação Partidária, Segurança Pública, Sistema Peniten

ciário, Estatuto da Criança e do Adolescente, Política Fun

diária, Defesa e Proteção aos idosos, à mulher e aos defi_

cientes.

ÁREA B - Orçamento Público, Tributação, Fiscalização Orçamentaria e

Financeira, Finanças Públicas, Contabilidade Pública, Con

tabilidade Geral e Comercial, Análise Contábil e Auditoria,

Contabilidade Nacional, Emprego e Salário, Agricultura e

Abastecimento, Desenvolvimento Económico Regional, Direito

Tributário, Direito Financeiro.

ÁREA C - Evolução do sistema educacional no Brasil e no Distrito Fe

deral. A realidade da educação, nos diversos níveis de en

sino, no Brasil e no Distrito Federal. A Lei de Diretrizes

e Bases da Educação Nacional e os projetos em tramitação da

nova LDB. O sistema nacional de apoio à cultura nacional.

A participação do Estado no sistema cultural, no Brasil e

no Distrito Federal. As políticas e órgãos responsáveis pé

los programas oficiais de turismo, esporte e lazer no Bra

sil e no Distrito Federal. O sistema nacional de ciência e

tecnologia no Brasil. Políticas de ciência e tecnologia no

Distrito Federal. A política nacional e local de proteção

ao meio ambiente. Educação ambiental.

ÁREA D - Evolução e tendências das políticas de saúde no Brasil e

no Distrito Federal. Princípios, diretrizes e preceitos

constitucionais quanto à saúde. Organização institucional e

financiamento do sistema único de saúde. Quadro epidemioló

gico nacional e local. Evolução e tendências das políticas

previdenciarias no Brasil. Organização institucional da Pré

vidência Social. Plano de custeio e benefícios da Previdên

cia Social Brasileira. Bases constitucionais e legais da

Previdência Social Brasileira. Política e legislação sala

rial. Sindical ização e direito de greve. Regime Juridico único

do servidor público. Evolução e tendências das políticas

de Assistência Social no Brasil. Organização institucional

da Assistência Social. Principies, diretrizes e direitos

constitucionais quanto a Assistência Social. Doutrina da

Seguridade Social.

ÁREA E - Legislação Ambiental (Federal e do DF). Política e Sistema

Nacionais de Meio Ambiente. Ecologia e Equilíbrio Ecológi_

co. Meio Ambiente Natural e Socio-Economico. Impacto Ambi^

ental. Poluição. Saneamento Básico, Saúde Publica e Meio

- Ambiente. Organização Institucional do Saneamento Básico no

Brasil - Legislação Especifica do Distrito Federal. Planeja

mento Urbano. Infra-estrutura Urbana. Migração Interna. Ha

bltação. Reforma Agraria. Sistema Financeiro da Habitação.

Uso do Solo Urbano. População Urbana e Rural. Agricultura

e Pecuária. Política Nacional de Energia. Fontes Convencio

nais e Alternativas de Energia. Uso da Energia - Legislação

Específica. Política e Sistema Nacionais de Transportes.

Transporte Urbano - Legislação Específica. Política e Siste_

ma Nacionais de Comunicações - Legislação Especifica.

4.4 ETAPA I

4.4.1 Fase l - Prova Objetiva de Português, de caraterel^

minatório, contendo 50 (cinquenta) questões e valendo 100 (cem) pon

tos.

4.4.1.1 Será considerado habilitado na Fase l o candidato

que obtiver, no mínimo, 6O% (sessenta por cento) do total de pontos

atribuídos a prova.

4.4.1.2 Após a correção da Prova Objetiva - Fase l, serão

afixadas, ao Quadro de Avisos do IDR, para conhecimento do cândida

to:

a) a prova-gabarito;

b) a lista dos candidatos habilitados.

4.4.1.3 Todos os candidatos habilitados nesta Fase serão con

vocados para a Fase 2.

4.4.2 Fase 2 - Prova Objetiva, de carater eliminatório,

contendo 100 (cem) questões e valendo 100 (cem) pontos.

4.4.2.1 Esta Prova será dividida em 5 (cinco) partes confor

me o disposto a seguir:

PARTE

I
II
III
IV
V

CONTEÚDO

Direito Constitucional
Direito Administrativo
Processo Legislativo
Políticas Publicas
Conhecimentos Específicos

N« QUESTÕES

20
10
30
10
30

TOTAL 100

4.4.2.2 Será considerado habilitado na Fase 2 o candidato

que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de acertos em ca

da uma das partes da prova.

4.4.2.3 Após a correção da Prova Objetiva - Fase 2, serão

afixadas, ao Quadro de Avisos do IDR, para conhecimento do candidato:

a) a prova-gabarito;

b) a lista dos candidatos habilitados.

4.4.2.4 Para efeito de classificação na Fase 2 - Etapa I se_

rão aplicados, às partes que compõem a prova desta Fase, pesos dife_

renciados, de acordo com a opção por área de atuaçao de cada candi_

dato, conforme quadro a seguir:

OPÇÃO

1

2

3

4

5

ÁREA DE ATUAÇAO

Constituição e Justiça

Economia, Orçamento e
Finanças

Assuntos Sociais

Direitos Humanos e Ci
dadania

Process-o Legislativo

PARTES/PESO
I

4

2

2

3

2

II

1

1

1

1

1

III

2

2

1

2

4

IV

1

1

3

1

1

V

2

4

3

3

2
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4.4.2.5 Os pontos de cada uma das partes da prova será o

produto resultante do numero de acertos pelo seu respectivo peso.

4.4.2.6 O tota] de pontos será a soma dos pontos obtidos em

cada uma das partes da prova.

4.4.2.7 Ocorrendo empate na classificação, que será verifj_

cado até o cálculo da segunda casa decimal, terá melhor classifica^

çao o candidato mais idoso, na forma constante da sua certidão de nas

cimento. Persistindo o empate, os candidatos nesta condição terão a

mesma classificação.

4.4.2.8 Serão convocados para a Fase l da Etapa II - Prova

Discursiva, ate 20 (vinte) candidatos para cada vaga, por área de

atuação, obedecida a ordem decrescente do numero de pontos obtidos

na classificação.

4.4.2.8.1 Havendo empate na última colocação todos os cand_i^

datos nesta condição serão convocados para a Fase l - Etapa II.

4.B ETAPA II

4.5.1 Fase l - Prova Discursiva, de caráter eliminatório,

valendo 100 (cem) pontos e constando da elaboração de parecer, pr£

jeto, requerimento, emenda, resumo ou similar.

4.5.1.1 Será considerado habilitado nesta Fase o candidato

que obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos

atribuídos a prova.

4.5.1.2 As instruções para esta prova serão divulgadas por

ocasião da convocação dos candidatos para a Fase 1.

4.5.1.3 Após a cçrreção da Prova Discursiva - Fase l, será

afixada, ao Quadro de Avisos do IDR, a relação dos candidatos habi_

litados com o total de pontos obtidos nesta Fase.

4.5.2 Fase 2 - Prova de Títulos, de caráter classificató

rio, valendo 100 (cem) pontos.

4.5.2.1 Todos os candidatos habilitados na Prova Discursiva -

Fase l, participarão da Prova de Títulos.

4.5.2.2 O IDR fornecera aos candidatos, por ocasião da rea

lização da Prova Discursiva - Fase l, formulário padronizado para

comprovação de titulos.

4.5.2.2.1 O formulário, devidamente preenchido em duas vias e

acompanhado de copia reprografiça, autenticada, da correspondente

documentação, devera ser entregue na Seção de Documentação e Comun^

cação Administrativa-SDCA do IDR.

4.5.2.3 Para efeito deste Concurso são considerados títulos,

exclusivamente, os especificados no subitem 4.5.2.6. Será ainda con

siderado titulo o tempo de efetivo exercício comprovado mediante co

pia autenticada de certidão de tempo de serviço expedida por órgão

competente.

4.5.2.4 Os diplomas ou certificados em língua estrangeira

somente serão avaliados se acompanhados de tradução feita por tradu

tor,publico juramentado.

4.5.2.5 Os pontos relativos a titulos que especifiquem tem

pó de serviço paralelo não serão computados duplamente.

4.5.2.6 Para avaliação dos títulos serão observados o disposto em

legislação específica e os critérios estabelecidos no quadro a seguir:

TÍTULOS

. DOUTORADO'

. MESTRADO*

. ESPECIALIZAÇÃO*

. TREINAMENTO/SIMPÓSIO/
CONGRESSO

. TEMPO DE SERVIÇO

QUANTIDADE
MÁXIMA

01

01

03

10

ate 10 anos

VALOR
UNITÁRIO

24

18

06

02

02

VALOR
MÁXIMO

24

18

18

20

20

TOTAL 100

•Emitidos por instituições credenciadas.

5. DA VISTA DE PROVA E DO RECURSO

5.1 Nos dois dias úteis, subsequentes à afixação do r£

sultado da Prova Discursiva, Fase l - Etapa II, o candidato poderá

ter vista de sua prova, em copia reprograf iça, independente de requ£

rimento.

5.2 Admitir-se-a recurso, pelo candidato, contra:

a) formulação de questões das Provas Objetivas, Fa

sés l e 2 - Etapa I;

b) total de pontos obtidos na Prova Discursiva, Fa_

se l - Etapa II;

c) contagem de pontos da Prova de Titulos, Fase 2 -

Etapa II.

5.3 Os recursos referidos no subitem anterior serão jud

gados pelas respectivas Bancas Examinadoras.

5.4 O recurso devera ser interposto, sob pena de preclu

são deste direito, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar do

dia imediato à data de divulgação da(s):

a) provas-gabarito e lista dos candidatos habilita

dos nas Fases l e 2 - Etapa I;

b) lista dos candidatos habilitados na Fase l - Eta

pa II;

c) lista dos candidatos com o total de pontos

dos na Prova de Titulos - Fase 2 - Etapa II.

5.5 O candidato poderá interpor recurso, individualmen

te, uma única vez, em cada fase, através de requerimento dirigido à

Superintendente do IDR, protocolado na Seção de Documentação e Comu

nicaçao Administrativa-SDCA.

5.6 SÓ será apreciado o recurso que indicar com prec^_

são o objeto do pedido e seus fundamentos, sob pena de liminar inde_

ferimento.

5.7 Não haverá qualquer outro recurso ou pedido de ré

consideração da decisão proferida pelas Bancas Examinadoras.

5.8 Os recursos regularmente interpostos serão recebi

dos com efeito suspensivo.

6. DA APROVAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL

6.1 Será considerado aprovado no Concurso o candidato

habilitado na Etapa I e na Fase l da Etapa II e que tenha cumprido

a exigência contida no subitem 2.5.

6.2 A classificação final dos candidatos aprovados no

Concurso será feita, em listagens distintas, por área de atuação,

obedecendo-se a ordem decrescente da media aritmética ponderada dos

pontos obtidos, pelo candidato, em cada uma das Provas, observados

os pesos especificados no subitem 4.1.

6.2.1 Ocorrendo empate, que será verificado até o cálculo

da segunda casa decima], terá melhor classificação, sucessivamente,

o candidato que:

a) obtiver maior numero de pontos na Prova da Fase

1 - Etapa II;

2 - Etapa I;

l - Etapa I;

6.3

rio Oficial do Distrito Federal.

b) obtiver maior numero de pontos na Prova da Fase

c) obtiver maior número de pontos na Prova da Fase

d) for mais idoso.

O Resultado Final do Concurso será publicado no Dia

7. DO REGIME JURÍDICO

7.1 Os servidores da Câmara Legislativa serão regidos

pelo Regulamento Administrativo da Casa, que se embasará no Regime

Jurídico Único dos Servidores do Distrito Federal.

7.1.1 Até que lei específica disponha sobre o Regime Jurí_

dico Único dos Servidores do Distrito Federal, a câmara Legislativa

adotara, no que couber, a Lei n8 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

8. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO

8.1 O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois)

anos, a contar da data de publicação, no Diário Oficial do Distrito

Federal, do Edital de Homologação do Resultado Final, prorrogável

uma vez, por igual período, conforme o interesse da Administração.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 As Provas serão realizadas em datas, horários e Io

cais a serem divulgados no Diário Oficial do Distrito Federal.

9.2 O candidato deverá comparecer ao local de realiza

cão das Provas 30 (trinta) minutos antes do horário estabelecido pa

rã o início das mesmas, munido do Cartão de Inscrição, de um documen
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to oficial de identidade, contendo fotografia, e de caneta esfero

gráfica tonalidade azul forte.

O IDR não aplicara provas fora do local predetermi

nado para a realização das mesmas e não permitirá que as marcações

no Cartao-Resposta sejam feitas por outra pessoa, mesmo a pretexto

de deficiência ou limitação física.

9-4 Apôs a hora fixada para o início das Provas não se

admitira o ingresso de qualquer candidato no local de realização

das mesmas.

Não haverá segunda chamada para as Provas.

O não compareclmento do candidato às Provas acarre

tara a sua eliminação do Concurso. VÍL/^.vir
O candidato deverá preencher corretamente o Cartao-

Resposta das Provas Objetivas, cobrindo, inteiramente, com caneta esfe

rografica azul forte, o espaço correspondente à opção escolhida.

Será anulada a questão que apresentar rasura, omis

são ou duplicidade de resposta, ficando sob exclusiva responsabill

dade do candidato a redução do número de pontos que possa ocorrerem

consequência do não atendimento às instruçSes contidas no subi tern 9.7.

9-9 Tera sua prova anulada e será, automaticamente, ex

cluido do Concurso o candidato que durante a realização das ProvasT

a) for surpreendido em comunicação com outro candi

dato ou pessoa estranha ao Concurso, por escrito ou por qualquer ou

tro meio ou forma;

b) utilizar-se de sinais ou de qualquer outro meio

que possibilite sua identificação nas Provas;

c) utilizar-se de livros, notas ou impressos, máquj_

nas ou equipamentos que não forem expressamente permitidos;

d) portar-se de forma agressiva para com qualquer

dos examinadores, coordenadores, auxiliares credenciados ou autori_
dades presentes.

O candidato que cometer falsidade em prova documen

tal será eliminado do Concurso, em qualquer de suas etapas ou terá

sua classificação cancelada, mesmo que o Edital de Homologação do

Resultado Final já tenha sido publicado, sem prejuízo das sançSes
legais cabíveis.

Os candidatos aprovados no Concurso serão convoca

dos pela Câmara Legislativa do Distrito Federal obedecida a ordem

de classificação e o numero de vagas existentes. Os demais ficarão

registrados, por ordem de classificação, no Cadastro de Pessoal Con

cursado da Camará Legislativa do Distrito Federal, durante o prazo

de validade do Concurso.

9l1-2 A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o
direito de ingresso.
9 13 . A nomeação de candidato aprovado será efetivada

dèndo ás condições constitucionais e legais e, ainda, ao

e conveniência da Administração.

Em se tratando de candidato aprovado, portador de

deverão, ainda, ser atendidas as demais.disposições

gals pertinentes aos critérios de nomeação, conforme legislação pej

tinente .

9 „ Eventuais recursos devem ser dirigidos, exclusivamen

té à Superintendente do IDR e protocolado na Seção de Documentação

e Comunicação Administrativa-SDCA, ate 03 (três) dias ute

publicação dos resultados.

9 15 o direito de ação contra os atos relativos

curso prescreve em 01 (um) ano, a contar da data em que

da a homologação do Resultado Finai.

9.15.1 ' Decorrido o prazo mencionado no subi tem 9.15 e ine

xlstindo ação pendente, as provas e o material ln.ervív.1

cinerados.

9.16 Todos os Avisos referentes a este Concurso serão pu

bi'icados no Diário Oficial do Distrito Federal.

9 17 os casos omissos serão resolvidos pela Superinten

dente do IDR e pelo Presidente da Camará Legislativa do

dera] .

rasília, 20 de maio de 1992

CAMPOS

S u p e r i i V í e n d e n t e / I D R

9 13 j

d e f i c i ê n c i a ,

Con

Presidente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

C O M I S S Ã O DE A V A L I A Ç Ã O

E D I T A L N° G^l / 92 -CA

A Comissão de A v a l i a ç ã o , instituíoa pela Porta-

ri a / S A T , de 06 de março de 1992, alterada pela Por taria/SAT, de

0° de a b r i l de 199?, r>o uso da competência que lhe confere o art.

3 s, do Decrete n e 13.618, de C 5 de março de 1992, torna público,

nos termos do Anexo a este E d i t a l , o resultado do processo sele-

t i v o destinaso à a v a l i a ç ã o dos servidores concorrentes a inclusão

nc Cargo de Inspetcr de Obras, de que trata a Lei n6 228 de 09 de

janeiro oe 1S9Í.

'• . Cs recursos deverão ser i n t e r p o s t o s , ao Secretario

de Aaministração e T r a b a l h o , no prazo de 5 (cinco) cias úteis,

nos termos do art'. 95, ao Decreto ne 13.818/92.

Brasília,

I L A I R ANTOKlO-JUMELERO
N

M e m b r o

de 1992.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE

GERS_QN__CU>Y ÍS^MAL T Y

Mê"m b r o

RENATO RIELLA

S e c r e t á r i o , cê Administração e

RtSlliAOJ DO PROCESSO StlLIlVO 00 CAHCO Ot 1WJ1 llji U UHHAS

LEI N« 228, 09.01.9? - DL C. W 1J.B1B, OVOÍ.V2

NOME

VICENIE OE P. A. SILVA
AMftNCIO IRENE OE VASCONCELOS

ALBERTO IHEUMAR DA ASbUfçto
JORGE GONZALO B. UU1 IRACO
JOSE" URLE1 CQRDflkO (RE1RE
QUELVIA HFRINCER IJt FW1TAS
VIVALDQ MARTINS ALVES FILMO
ADAIL DALLA eCRNARDINA
ALOvsiQ DE OLIVEIRA SAN r -UNA
GERALDO «QBE R TO UhLANDI
MARCOS MOENNICH
JOÃO MACIEL UE OLIVEIRA
GERALDO PFRE1RA DA COSIft
ALHLSTO [NHIQUE D. PRIE10
JOÃO ESTAOUIO COHftiiA
MARIA DE FÁTIMA i,ur<ALVES
TRAJANO OE fAHlA NETO
n IRO ASniucm
LUIZ OIÃvIO C.C. CHAVES
HELTON M. V. FEkhLIRA
CARLOS MURILO í. M. MAIA
ELMAR LUIZ KOENH.HHN
JOÃO SOAHES JUNIOR
JOSÉ EVANORO B. I-A SILVA
MARIA C. Dt A, F '.ILVA CORTE
MAURÍCIO CANUVAi, -.ACURA

OSCAR BORGES KNEIPP
EDICIO DE F. ABATH JÚNIOR
TÂNIA MARA f . DE C. PEREIRA
SERC10 TERNAMOES FERREIRA '
SÉRGIO ISSAMU YAMADA
JOSÉ E. BARRETO AvlLA
EDUARDO UW, DA SILVA
ARTHUR MOT 1 US
OSVALDO TEIXEIRA C. JÚNIOR
RENATO B A T I S T A GBL IZINER
ROSEMARIE D. FITT1PALDI
HlLMA AMAflAL A. DOS SANTOS
VICENTE ALfhLUO IE P-HOUHIGUET
IVONE DIAS MAGALHÃES
CIAUCIA VICTOR R. GONTIJO
ROGÉRIO AMARAL
NEIDE H. M. ESCORSE
LUIZ RICARDO N. OE COUVE*
HERMI Pi RE í;
JOSÉ DE. CAMKO
MÁRCIO MAHIA B. R. MUN1Z
MANOEL ARAÚJO P1N10
PAULO OF. AhkL'U REBELLO
OLAVO TOAM:U t. CAMARÁ
MARIA E M I L I A PINHO LEfiO
RITA SUELI i. CAMPOS
VIVIANE P. G. DE ARAÚJO
LÍVIA NOGUEIRA S. PINTO

ALCIOESIO B. DE SOU/A
PEDHO BH/tuA NETTC

HILDA CKISMNA LW NA1ALI
KARA LUCIA R. V, MARINHJ
MÁRCIA BHUNZATTI
MARCELO U. V. CARVALHO
BEV AVRES DA StLVA
THARSIS M. OE c. CAMPOS

wíutiirui A

«,H4í,-r,

* . B21W
Í.7Í4-X

D8.722-K
8.272-9

03.608-"''
J. 148-2

OB . u;- 1 - >
04. 1'0-X
8.779-8
íi.Hi^-X
\'f ' f i - i - l :

8.7/1-^
D. <*••«-«

9.í,t,3-0
2.171-7

4.819-9
'2.7?;-í

/A'/'J-n
'*. 1 /LI-''

10.005-6
24. 375-2
19. 057-8
..'a./irií.-x

24.4&7-B

Qa!«j9-ú
JS. 263-2
24.160-1
24.U46-5

25.Í144-9

26. 1UO-9
2 4 . 4 9 3 - 7
26.Í.7V-5
26.W9-7
26.032-0

24 '. V&-7
11. JSUíi
24. W/í

27.M4-7
)3.'.">2-5
24.1)75-4

)3.52u-K
33.537-1

32.545-7
l3.bí>M-l
33.67U-X

'.-,'.','..:- 7

S3. 801 -H

CWIO1

ANAL . AUM. CUHl .
INAL. Al W. I1JUL . bP

ANAL. AIW. PI*».. y
ANAl . ft(*l, HJUL . J'
ANAL. AIW. L K k. . *
ANAL. ALW. 'Uhl. . T
ANAL. ADM. -MI1L . J1

ANAl . ADM.
ANAL. AOM. 'UUL. .J3

ANAL . ADM. 'l HM. y
ANAL. AIiM. 'UfJL. SP
ANAL . ItDM . -Ul i, . "
ANAL . »UM. 'Dili . f
ANAL. AfjM. IJt-li .- 'J'
ANAL. Ut<l,AMI MO 2*
ANAL . AÍJM. PLIIM. . l*
ANAl . AOM . PLJbl . E 'jp
ANAL . AUM. 'UUL. 1 =
ANAL. ADM. 1JLH . tlJ'
ANAL. ALW. 'IHII . 1 ' . ' •
ANAL. líDM. HIHL. 1*
ANAL. ADM. \ttJL. 1 'J
ftNfil . ftlJM. 'l-lll . •-'
ANAL . HUM . PUHL . 1 «
ANAL. law. rum . r-i
ANAL. ft[iM. i

ANAL. ADM. PUBL. ESP
ANAL. AOM. PUEJL. 1*
ANAL. AUM. PUBL . l SP
ANAL . AOM . PUBL . E SP
ANAL. ADM. PUHL. 1*
ANAL. ADM. PUBL. 1*
ANAL. ADM. PUQL. l*
ANAL. AlJM. PUBL. 1*
«MAL, ADM, PUBL, \t
ANAL . AOM . PUBL . J*
ANAL. ADM. Rj[tl.. H
ANAL. ADM. PUHL. tSP
ANAL. ADM. PUUL. 1*
ANAL. AlJM. PU3L. *
ANAL . ADM . PUBL . >•
ANAL. AfJM. P
ANAL. AOM. PU81 . 1*
ANAL. AITM. F"Ubl . í«
ANAL. ADM. PUÍL. 1*
ANAL. ADM. PUBL. 2»
ANAL . AOM. PUBl . 1*
ANAL. AOM. PUIIL. 1*
ANAL. AOM. POOL . 1 IjH
ANAL. AOM. PULtL . J*
MNAL. ADM. PUHL. 2*
ANAL. J.1M. 1'iJIU . 1*
ANAL . AUM. PUBl . 3*
ANAL . «DM . PLJBl . 2«

ANAL. AUM. PULtL. í*
ANAL . ADM. PUÍS.. W

ANAL. ADM. PULlL. . )*
ANAL. ADM. PUUL. 1«
ANAL . AFIM . •
ANAL. ADM. HUHI . 3<i
ANAL. ADM. HUlil . W
ANAL. ADM. PUHL. «

H/lUIflÇftU

íl. 12. «y !0. 01. 9?

DFIO/SDU lJfl»VHA[
uno/yxj I N •

M /Hfixi
aFO/SOU IMLKVHHI
[Ml FU/HAV1I1 RAVI1I

U III i.»YKM
DtTIJ/'yOU 1 : •
OfCU/'jDU • 'i
Oti-Q/SOU
íjO/HAVill í
ULI- U/SUO l» •
TXFO/a)U U AC/UAI
fjfil.1 U/HA1I1 imiHj/KAI U
CM MI/RAII1 I'M Ml/H(ll!l
DPClVSOU t»1! IJ/'jUy
DÚ/MAV UJ/HIUV

IJfUI/MHI [JI 'LU/'^J'J1

Ol-íl ITJ/RAj 1 LJt< i 1'lVHMl
[JPCD/SLXJ
LlU/HAX
Ofil FO/RAV1 1 1..
DtAíVHAXI |jt /II7HAXI
Dll/KAÍi [ •

DPCO/STJU DPCO/SOSP
ORLFO/HAX DRLFÚ/RAX
DRLFO/KAvlIl DHI.Fn/RAVII
DLFO/RJWll 1XFO/HAVI
OLFO/Rfll U"OP/(!A1
DO/HAW [ILJ/RAIV
OtAP/«A|x ffl.At'/HAlx
OLFU/bUU DFOP/HAI
SOU SAAH

DtAIVHAXI
DLFO/SOU DLAIVRAL
DLfO/yAi LtAI'/HAl
DEAIVHAIX LÍLAH/RA1X
DLFO/íiDU DOI'.KAI

•
DOP/RAIX OOP/RA1X
DO/RAX (XJ/HHX
DEAP/HAIX Ot.WfVHO[X
RAIII DOJVRfllll

DLFO/SIXJ Urm'/HAl

DOP/RA1 fKJFVHflJ
DO/RAV LWHAV
DPCU/MiH i PI
DO/MAVI M DU/UAVIll
DLFÍI/-JIU [XF/HAI

IXI/1'AX
OOP/RUI OUVkAl

UHl.l Ú/KAX U<U u/:-',i«

Dl ! H .1,1. Dt n»-Ki \ i
IKW/lflWl

Ul>VHAI i •
IHHIVKflXl

\JWIUA1, AU - AU . dl! HL. N1-' I ) .BIM/'W

•
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